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LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL 

- João Batista de Almeida - oF1aAL 

Diamantino, 16 de junho 

Um lote de terras com a área de 796,61 hás. ( set.ecentos e novénta ·e seis 
hectares e sessenta e um ar-es),desmembra.do da Fazenda Adamantina,situa­
do nêste municipio com as seguin-t;es confrontaçoãs: Marco· nº Cll-cravado­
sobre o. eixo da estrada que liga Diamantino a SaÕ José do Rio Claro, se­
guin·do no rumo a3g·45t 1311SE:(magnético) na distância" de- 4.480 880m até en­
contrar o Talvegue do có'rrego Tres lagoas,onde está cravado o marco ~ng 
02,confrontando com terras de Wilrnar Riedeger: Marco n!! □2-cravado juri-

. to ao Talvegue do córrego Tres Lagoas,seguindo o sentido das águas do -
,córrego percorrendo uma extensaõ aproximada de lo795m,até encontrar o .. 

~ A marco nº 03 cravado sobre a ponte do carrego Vres lagoas@Marco n9 03, -
cravado sobre a •pontà de córrego Tres Lagoas,seguindo por uma estrada• 
no rumo 83943' 13nN□ (magnético) .u.ma distância de :4o557m, fazendo divii;a -

' ... . , 
co~ te~ras de Vwao Miyamotto,Manuel fe Pereira e Irmaos Capeletto,ate -
encontrar o marco.nº 04.Marco nº □4-cravado sobre o eixo da estrada SaÕ 
Jos·é do Rio Claro a Diamantino,seguindo ao rumo 16911,2011SO,(Magnético­
acompanhando o eixo de estrada numa distaância de l.778.45m atá encon -
trar o marco· n9 01,fechando assim o perimetro.Erechim 18 de maio de 1.9 
88e(a) JoaÕ Jaime Deboni-Eng9 ·civil-CREA 27e291,8ª Reg.Imposto e certi­
~oes consta na escritura.Incra· referente ao exercicio de 1.987,foi pago 
·onde consta: có'digo dó imóvel 901.,040.0d:S.026,área. tot"al 2$531,FraçaÕ -
Minima de Parcelamento 25,0 mó'd fiscal 100, O nº de m&d. fiscai_~: 17,14-
Proprietário:Orlando Lehr,portador da carteira de ~dent~dade RG n2 358• 
12804-SSP=PR,e sua mulher Erminia Laurà Eitelwein Lehr,portadora da car 
teira de identidad9 RG n9 658.675~SSP:PR,portadores do CIC nQ OÓ5*877.-
709-l.□,-residentes -e- domic-i-1-iados à -Rua Saint-Hilaire-·n2- 4-55 apt)i! - 3"02~ -
Bairro ~gua Verde,Curitib~-PR,Rpmeu JoaÕ Munaretto,e sua mulher Reny .­
Naura Munaretto,cirurgioes .dentistas,portadores respectivamente das i -
cientidades nºs 1612559-PR e CPF nº 005e649.829-20,e 1614310-PR e CPF n9 
282. 724.049..;15,residentes e domiciliado.s á rua Frida Ortel,133 Merces -
Curituba-PR,Norton Marcos Granzotto,portador da carteira de identidade­
RG nº 550e619-5SP=PR e sua esposa lzolde Neusa Granzotto,portadora da­
carteira de identidade RG nº 095~452-SSP=í"'IT,portadores do CIC nQ 037010 
20119=72,residentes e domiciliados: Avo Felinto Mtll~er nº 1050 aptQ 30 
2,Bairro Quilembo,Cuiab~-MT e Nereo Granzotto,portador da carteira de,! 
cientidade RG nº 469o491~~5P=P~ e sua mulger Margarida Momm Granz~tto, ~ 
portadora da carteira de iâentidade RG n2 lo357.746aSSP=PR,portadores -
do CIC nQ 0050872.739-68,residentes e domiciliados á Rua CeilaÕ nº 16 ª • 

Shangri-lé,Cuiabá-MT,tõdos brasileiros,eles comerciantes,elas do lar,Re 
gistro Anterior: matricula n2 9.094,deste cartório.Diamantino 16 de ju 
nho de l.988oEmolts Cz$: 10025,17. A Oficial:..,.,.-~t.u,. 

R.1/22.719 em 16 -de junho de io9BB.tftulo:Compra ~ venda.Transmitente: -
Orlando Lehr e sua mulher e outros acima jé q~alificados~Adquirente:Vil­
mar Riediger1 brasileiro;agric~ltor,pÓrtador da carteira de identidade RG 

Continua no versoo 
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n9 929~696.SSP=MT e CPf nº 205.1790121-04,residente á Ave Municipal,673-
Bairro da Ponte,nesta cidade,casado sob o regime de comunhaÕ'de bens com 
Rovena Riediger.F'orma .do, T!tulo: Escritura pÚblica lavrada .nas notas do­
cartório do lº Oficio desta cidade,livro ne 030,fls: 116 em 03 de junho­
de r .. 988. Valor Cz$: 7 0 956.100, OO.Condiça.es: As legais.Emolts Cz$: 7 .6899 

69. A 0ficia1:~~~ • , 
_______ ..;;.... ______________ ~------"'!'--

R~2/22.719aem 10 de janeiro de 1989.ÔNUS:Hipoteca de 12 Grau. 
D~VEDOR:Vilmàr Riediger e sua esposa P.p. d~ Roveba Riediger 8 

d,~go Rovena !\iediger º já qualificados .. CREOOR:Bánco do Brasil -
S(A~oagên'?ia dest~ praça.FORMA DO TITUL9:Cédula ~ural Pignor.,2 
ticia e H.1.poteçaria n!? 88/009.70-X0 de 12 de dezembro de l.988i, 
que ftcá arquivado neste cartório.VAt.OR:'CZ$-47 .5.92. 761 0 16.PRA 
ZO:Até 15 de julho de 1989.JUROS:1~25% aQ mês.Eniolts:CZ$3.02ã 
50.A Es<:rev~~te~~ç:: -·· . ,.. ~ 

. , 
R.3/22. 719.oem 17 de janeiro de _l-989o~1US:Hipoteca de 22 Gr~u .. 
DEVEOOR:Vilmar Riediger e sua esposa P.p. de Rovena Riediger 0 
já qualificàdos.CREOOR:Banco do Brasil cS/A 0 agência .desta pra­
ça.FORMA DOºTITULO:Cedula Rural Pignoraticia e Hipotecaria N2 
88/00971-Saçj.e 0·9 de dezembro de 1988i;que fica arquivado neste 
cartório.VALOR:CZ$-7 •. 424.470e 73.PRAZO:Até 15 de ju~lho de ~989 
JU~os: .. lo 25% ao mês.Emolts:N_CZ$-3 11:02.;A Oficial 0f0~.i.AA 

~ . . . ' 

' AV.4/22.719, em 17·de j~eira de 1.990. Certifica, que se pr2., 
ce·de a· esta ave;rbaçãa nos tenn:os da recibo de qúitaçãa datad0 
de 15-01-90, firmado :Pelo·-.crê,dor Banc0 do :Brasil_ S.A, ~pr~se!! 
t~do a este ·Registro pela Srª Gislene -Maria Brumj P,ara que os 
Registros 2/22 .. 719 e 3/22. 719 fiquem cancelados, .considerados 
inexistentes, visto ter o alud~dordevedor solvido a . tetalida-
de· de· ·seu débito•e A Of~ci,altr~~ ., ~ 

R~ 5(22~ 719, em 02 à.e fevereiro de 1$ 990. ··ônus: Hipoteca de -
12· grau@ Devedor: Vilmar'Riediger e sua esposa Rovena Riediger 
já. qualificados. Credor: Banco do Brasil ·swA, agência ~esta -
praça. Forma do Título: Cédula .Rur.al PignoratÍcia e Hipotecá­
ria nQ 89/00271-7, de 22· de dezembro de. lo989, que.fica arqui­
~ado neste cartÓrioG Valor: Nc~$ 364.836,51= 51.152,00 BT~~s. 
Prazo: Até 15 de junho de,1.990.·Juros: calculados pelo ·liletodo 
Hamburgu.ês. Errrol ts: Ncz$ 38 ,23. ~ Oficial~rlf·-· -r~ · 

CONTINUA NA FL~ 02 
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R~6/22. 719, em 06 de · novemq-i~0 de 1990. Onus: H{poteca de 29-
Graa. 1)'evedores: Vil'mar Riedig.ar .. e s .ua.esp,osa. pp d$ Rovena - :.. , '- ·-
Ri edige r, jí;l qualifiifados; PP, de · Rudi 4ahn, brasileir.o, :ca---
sad0, agricultor, residentes neste munic~pia, porta~or do CPF 
nQ 198. 24_8 .409-S2. Ct;~dar _: Be;nc-o d.9 ,8r1:1sil 5/A, e;genc).a des:­
t~ giaça. Forma do Titulo: Cedula Rural Pigneraticia e Hipo4 
tec_a~i~ nQ 90/00224-5, . de 31 de outubro de 19~0, que f ic~ ª.f: 
qu_ivadà_·· neste c'artprio~ • Val'dr: Ir$ 6;960'-.. 747,07.· Pra-29:· Aye 30 
~s jµnho ~? 199lt Juros: 12% ao ano. Emolts; H 232,77. A OfL .. 
cial 1 p~~ • • • 

-----------------· ......,.1 ·----- -----~--.:.---------

R., 7/22. ~19, em. 05 de nove~brri dê 1990~ ffinus: Hipoteca de 3º­
··crau-. Devedores: · \lilmar Riedig-er e s!;Ja esposa pp· .... de· Rovena­
· ·R1eaigBr; Rudi Zahn, j~ ~qualiff6adcs. Cr~dor: Ba~co do Bra -
iil• S/A, ;ag;ncia · dest~,pfaçaº Forma d6 Titulo: Cedula Rural-
Pignoraticia e Hipotecaria nQ 90/00225~3, de 31 de outubro -
de 1990, que f ic~ arquivada nas te cartorio. Valor: !r$ 4. 5·77. 7 • 
Bl,47. _Prazo: Ate 30 de ju~ho de 1991. Juros: 16,800%, ao ano. 
E mal ts: lt$· 232, t'/7. A pf icial, .Pr~ ·_ 

. . . . . ~ 

A-lloBf22~719., em 02 de abril,de 1991;. Adit!vó de R~-ratifica-­
çao a Cedula Rural Pigno~aticia e Hipotec~ria. nQ 90/00224-,. 
J.u.r.·o.s: .calc.ulados. pelo :m~tado_ ~ham~_ur.gues •: :A _nf.ic.ial ,-~~R.q 

R.,9/220719, em 15 Rde ;ut~bro de 1991º ílnus: Hipoteca de 4º -
grauc Devedo~es: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena Riediger 
Rlildi Zahn, ja qualificados, .. ,Credor: ,Banco do Brasil SaA~ agêE 
tia d~s~a praçaº. Forma do Titulo: Csdula Rural Pignoraticia e 
Hipotecaria nQ 91/00158-7, de 30 de agosto de 19~1, que fica 
ar q ui v ~ d o n e s te • C ar t brio ~, ~ a l o r : ~$ 5 5 º 4 2 7 º O 8 5 Ô □-~ e • P r ~ z ~ : A t ~ 
3 O d e J u n h o d e l 9 9 2 .. Juros o - l ~ , 2 O% a o ano ., A f J. e i a l 'r° ~J~ . 

-- . -- - -;:. ... . - . • - ·-.-

A l:!. l Q / 2 ~ e 719 ,· em 12 de junhg, de _1992. Adiijivo de .Re-r.atific,a­
çao a Cedula Rural Pignoraticia e Hipotec~ria nº 91/001~8-7º ,.,, , . , ., 
Elevaçao de Credito A~erto: O credito aber~o ,fica ~levado~ -
a 58.752.710,10, devendo a quantia corresponclente à elevaçao 
ºtª ajustada 9 ser utilizada juntamente com .a~ parcelas ainda . 
nao ·levantadas, na •seguinte formar Em 01-10-91 ~ 10e3 □9~437, 
81, em 04_-02-92 Ir$ 6. 8 7-2. 9-58 , -54 º A Of.icial, f'=>~~--

R.;11/22·. 719, em 03 de agosbo de 19920 Ônus:. Hipoteca de .59 grauo• Devedor.: , 
Vilmar Riediger e sua esposa Rovena Riediger~ Rudi Zahn, ·ja Y:qualificadosa 

> Credor: Banco do Brasil S/A, ag;ncia desta p~aça 6 forma do Titulo: c;du~ 

-cont inua. no verso-



la Rural Hipotecária n~ 92/00221-8 de e•~• que fica arquivadp, neste car,­
tÓt-io. Valor: ri$ 54e69}.D0□ ,oo~ Praz.og, At_e 30 de- junho de 1-997., Juros& Se-,... ~ . ª f. . 1 . 
rao e::alc:ulados pelo .. .. me.todp .. ~amburg~e .. se .A O . . 1.c.1a & r~Lt ~ _ -

... . . . 
R.12/220719, em 11 de fe'vereiro .de 19930- Ônus: Hipoteca de 6Q 
g;auo Devedor: Vilmar R~ediger e sua esposa Rove~a Riediger, 
ja qualificadosº Credor: ~anco do Brasil S/A, agencia desta,­
praçaº Forma do Titulo! Cedula Rural Pignorat!cia· e Hipoteca­
ria nQ 92/00516-0, de 13 de nove~bro de 1992• que fica argui­
vado neste Cart~rioo Valor:~ l.253o246c226,62c Prazo: Ate 14 
de outubro de 19930 Juros: 12,5□% ao anoº A Oficial,)Or~. 

o 

Ay.13L22~7l~J em 11 de feverei~o de 1993. Aditivo de Rs-F2ti~ 
f1caçao a Cedulé Rural H~potecaria nº 92/00221-8. Alieraçao -
de Encargos Financeiros: A partir de 29006.92 passarao a ser 
7,2 □% ao anoº A Oficial,[°~. 

- ---------------Av .14/22. 719, em 17 de janeiro de 1994. Certifico, que se procede _a esta 
averbaçio nos termos do recibo de quitaçio datado de .17.11.93, firmad~~­
pelo credor Banco do Brasil 5/A, apresentado a este Registro pelo Banco 
do Brasil, para que os registros 5/22.719 à 7/22.719, fiquem cancelados, 
considerados inegistentes, visto ter o aludido devedor solvida a totali­
dade de seu ~ébito. A Oficial,r:.r~-fl~, 

R.15/22~719, em 11 de março de 1994. Ônus: Hipoteca -de. ?ºGrau 
Devedor: Vilmar Riedige~ e sua esposa~·-Rovéna Riediger,. já g_ua 
lificados. Credor: Banco do Bràsil S/A, ~ .. gê·ncia desta praça.= 
Form~ do TÍ tulo: Cédula ~ural PignoratÍcia .. e Hipotecaria nQ -
93/00445-1, de 05 de novembro de 1993, que fica arquivada nes 
te cartório. Valor: CR$ 15.943.092,41. Prazo: Até 05 de junhÕ 
de 1994. Juros: 12,500% ao ano. A Oficia~,Ffou'--P~ • 

- . ·-·· -· ·· · · ·; . . . . . •,......... ........ . . . . . . ' 

If. 19/22·~·719 , em 10 d.e novembro d-~ 1994. • Ô11us : Hipote.ca. d~ J~º 
grau. Devedores: Vilmar Riediger ·e sua esposa Ro1en~ Riediger 
já qualificados. Credor: ~anco do Bras~l S/A, ,a~encia . desta • ., 
praçaD Forma do Titulo: Cedula Rural Pignoraticia~: _H~p~te~-ª 
ria nº 94/00263~0, de 14 de outubro de 1994, que iic~ arqui­
vado.neste CartÓrioQ Valor: R$ 227~850,15. Prazo: Ate 15010. 
95., Juros: 11,00% ao a no. A Oficial,~~ 
-----------------------------···-----
:i,;l .. 17/22 .. .719, em 18 ~de NovE;:?rnbro _, de _·1994. Onus: Hipoteca .de 9~ 
grau~ Devedor: _Vilmar Rj,ediger e sua e sposa Royena Riediger ,_ 

> já quali'ficados .. Credor: Banco dó Brasil S/A,- ag 0 dest~ pra­

-continua na f ls.. 03- :-
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Manoe"/a Maria de Almeida Gonçalves - OFICIAL 

• .. ; 
Diamantino, de de 19 

çaº Forma do Título: Cédula Rural Hipotecária ne 94/00161-8, 
de 18/08/94, que fica arqº n/Cartório. _Valor: R$ 4.518, 79º -
Prazo: Até 18/08/94 .. Juros: 8% ao anoº A Oficial~~ 

R .. 18722 .. 719.,em 18 de Novembro de 1994 .. Onus: Hipoteca de 1oe 
grau. Devedor: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena Riediger, 
já qualificadosº Credor: Banco do Brasil S/A,agº desta pra­
çaº Forma do Título: Cédula Rur?l Hipotecária nE 94/00162-0, 
de 18/08/94, que fica arq. n/Cartório. Valor: R$ 28º673,10. 
Prazo: Até 18/08/99. Juros: 8% ao anoº A Oficial,~ 

Rº 19/2 2 e 719, em 24 dê Novembro de 1994. Onus: Hipo'tecâ- de 119 
grau .. Devedores: Vilsori Riediger e suà esposa Sinaide Christ~ 
CPF nE 597 .. 386 .. 269-00 e Pedro Paulo Vargas Inâ'Cio e sua espo 
sa Janice Inácio, CPF n2 525Q258.809-00, todos brasileiros , 
casados, eles agricultores, elas do la·r, resº e dom., na Fazº 
Santa Catarina - Zortéa, no Mun., de Alto Paraguai-MT .. Inter­
venientes Garantes: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena Rie­
dig~r, já qualificados. Credor: Banco do Brasil S/A, agº de~ 
ta pra;a .. Valor: digo Forma do Título: Cédula Rural Pignoratí 
eia e Hipotecária n2 94/00330-0, deººª' que fica arq 0 n/Car 
tório. Valor: R$ 108º198,36º Prazo: Até 15/11/95. Ju:i::-es: 11% 
ao ano. A Oficial,.~~ .,, 

Av_20/22_719, em 12 de Junho de 1_995_ Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nQ 
94/00330-0_ Prorrogação do Prazo: O financiado e o finaciador 
tem justo e · acordado, neste ato, prorrogar o prazo de 
vencimento das seguintes parcelas de 15_07_95, 15.08.95, 
15.09_95, 15_10_95 e 15_11_95, para vencimento único em 31 de 
janeiro de 1_996_ A Oficial,~ .. 

Av.21/22_ 719, em 12 de Junho de 1_995_ Aditivo de Re­
ratific:~çã<:> .. , -~ ... a9~~~ula, ,,,,Ru~al. ,._P.:i,gnçr~tj_cia _ .e J:Iipot_ecá:ria nQ _ 
94/00263-0_ Prorrogaçã<:> do Prazo: O financiado e o finaciador 
tem justo e acordado, neste ato, prorrogar o prazo de 
vencimento das seguintes parcelas de 15_07_95, 15_08-95, 
15.09_95 e 15-10_95, para vencimento único em 31 de janeiro 
de 1_996_ A Oficial,~ 

R_22/2L!_ 71:3:s em. 113 de Outubro de 1_995_ 0nus: Hipoteca de 12Q 
Gra.u_ Devedores: Vilma.r Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger, Ja. gua.lific:ados_ Credor: Ba.nco do Brasil 8/A, 
agência desta. pra.ça.. Forma. d.o Tí tu.lo: Cédula. Rural 
Pignor·a.tícia. e Hipotecária. nQ . 95/00:3'32-2, de - - - , gue fica 

> a.rg_uiva.da. neste ca.rtório. Valor: R$ 110. 5(32, t3B. Prazo: Até :30 
-Continua no verso-
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de Ma.io de 1. !39'3. ,Juros: 1'3., tH~H::1}~ ao ano. <..:onn1.çoes: l.ieri::;iaao 
de c.1uitação de Tributos e • Contribuições Federáis 
Admini-~trad.os J;;ela. Secreta.ria. ,da Receita Federal nQ 
0. (1:32. :372, ·e~.i:.pedid.a. pel;,_ ARF ~m DÚ1rrLõ.ntir{o-MT, a.os 04. Ü~. 95, 
~ta. C6dig·c; do··· I~óver· !J<31. H°41)-:-0t1~3:o-zff:..ff~-a ,1}fi"9ia1·~~ 

R-~-2:3/22. 719, ~m J.B de Oü:~ubro de 1. !395. Onus: _Hipoteca de 13Q 
Gra.u. Devedor: Vilson Riediger, já. ·- qualifica.do. Anuentes 
Hipot~cá:r·ios: 'ViJ_ma.r· Ri.ediger~ e SU.9. esposa. Rovena Riediger, 
já qua.lifica.dos. Credo~: Ba.nco do Era.si~ S/A, agência :·desta. 
pr·a.ça.. For·rna. do Tít1.J.lo: Cédula. Ru.ra.l Pignora.tícia. e 
H~(potec;§:i:•la. nQ 9.5/❖)ú:35.4-1, -ae ... , ·-que--fíEa. -·ã.:r;gu_ívácla ·neste 
ca.rtórib. Valor:. R$ 7t3.t355:,'3f3. Pr·a.zo: Até : :30 · de Ma.i9 de 
1. 99'3. ·~'.Juros: 113, <~H~O~t a.o a.no. Condições: Cert íçlão çle Quitação 
de Tributos e Cont1.;·ibuições federais Ad1,lini~t~ados .pel?t 
Secretaria da Receita,Federal nQ 0 0 032.372., expedida pela ARF 
em. Diamantino-MT, aos 04.10.95, onde co'nsta Código do Imóvel 
901.1~40.003.026-8 .. A Oficial.:~ 0 ~- - • , • . ~~~ . 
R~24/22.71H, em 30 de'Outubro'de 1.995_ Onus: Hipoteca de 14Q 
Grau,. Devedor·: Pedro Pa.ulo Va.rg-a.s Inácio, brasileiro, casado, 
agricultor, . rf.;!sicJente em Alto Pa.ra.gua.i-MT, CPF nQ 
525. 2513 .130!3-{1() _ Anuentes Hipotecá.rios: Vilrnar Riediger; e . sua 
e~E0.§8. F:.Ç,!_Vena. Riediger:· ..,__j_á ,:iua.1 if i~~a.d.qê_• .. _C].:':_~r-k,-r:-_:_ a,;.t~c_ç.~_ do 
Bra.sil S/A, a.gência. desta. pra.çi:1.. Forma. do- Título: Cédula 
Rural Pignora.tícia. e Hipotecária. 11.Q !35/(~H}:3!37-5, de _. _, que 
fica a.r◄qu.iva.da neste ca.rtório. Va.lor: R$ :3()_ü<)<),ütL Prazo: 
Até :3(l de Ma.io de 1_!39'3. ,Juros: U3,()ü(15t a.o ano. Condições: 
Certidã.o de Q.ui tação de Tributos e Contribuições Federais 
Administra.d.os pela. 8ecr·eta.r·ia da Receita Federa.l nQ 
0.(1:32.:372, expedida pela. ARF em Dia.ma.ntino-MT, a.os 04.10_95, 
onde const..a. Código do Imóvel !:HJ1.04(,_(H):3.()2'3-/3_ A Oficial~l 
~ -
Av-25/22-719, em 14 de Março de 1_996_ Por Rscritura Pública 
de Compra . e Venda, lavrada nesta notas, livro nQ 042, 
fls-012, em 29_02_96, firma.do pelo Credor Banco do Brasil S/~ 
e_Pelo Deved~r Vilma.r Riediger, para a liberação de 5,00 ha, 
.ficando a area remanescente de 791,61 ha vinculada ao 
referido Banco._ A Oficial,~ .. 

Av.26/22.719, em 15 de Março de 1.996. Por Escritura Pilbl1.ca 
~e Compra e Venda lavrada nêste Serviço Notarial E Registra!, 
livro n9 042, fls.012/016, devidamente registrada sob o nQ 01 
na matricula nQ 29.940, deste Cartório, os adquirentes Vilmar 
Riediger · e sua esposa, alienaram por venda à ·cooPERATIVA 

>âGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA - COOPERVALE~ parte do 
-Continua nas fls. 04-
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imóvel consistente em uma área de 5, 00 Has. Ficando 
remanescente de 791, 61 Has. , com a seguinte descrição d 
Caminhamento: Partindo do marco M-1, cravado na marge 
direita da MT-010, no sentido ·BR~364-S"'ao José do Rio Claro, 
segue confrontando com ~erras de Vilmar Riediger com um- rum 
magnético de 83Q46" 13" SE e distância de 4. 480, 00 m a:\;é 
Marco M-2, cravado na margem esquerda do Córrego Três Lagoas; 
do marco M-2 segue confrontando com a margem esquerda e -
jusante do Córrego Três Lagoas com vários azimut~s e num 
distância total de 1. 795,00 m . até o Marco M-3., cravado n 
margem esquerda e sobre a ponte do Córrego ~rês ·Lagoas; ,d 
marco M-3, segue confrontando por uma estrada 1e com.-terras d 
Iwao Miyamotto, Manoel F. Ferreira e Irmãos c'apelettp com 
rumo magnético de 83Q43"'13" NW e distância de 4.353,80 m at" 
o Marco M-4; deste segue com um rumo magnético de 16Q11 ... 20 .. 
SW e distância de 250,00m até o Marco·M-5; deste segue com 
rumo magnético de 83Q43"'13 .. NW e distância de 203,20 m até 
Marco M-6, cravado na margem direita da MT-010, no sentid 
BR-364-São José do Rio Claro, confrontando do Marco M-4 a 
Marco M-6 com terras da Fazenda Santa Luzia (Part 
desmembrada); do marco M-6, segue confrontando com a marge 
direita da MT-010 com um rumo magnético de 16Q11 "'20.. SW 
distância de 1.528,45 m até o marco M-1, cravado na marge 
direita da MT-010, no sentido BR-364-São José do Rio _Claro. 
Sendo que o Marco M-1 foi o ponto inicial desta descrição, 
fecha-se assim este perímetro. EngQ AgrQ Ernesto -Pedroll 
Neto - CREA 3. 793-MT. A. R. T. nQ 243881. A AREA REMANESC 
CONTINUA HIPOTECADO AO BANCO DO BRASIL S/A. A Oficial~­
~' 

RD27/22a719, em 03 de Setembro de 1996D ~nus: Hipoteca de 15Q 
Grauª Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riedíger, . já qualificadosª Credor: Banco do Brasil S/A, 
agência desta praç:a. Forma do Titulo: Cédula Rural 
Hipotecária nQ 96/70323-7, de . ªª, que fica arquivada neste 
Serviço Registral. Valor; R$ 17D742,23º Prazo: Até 31 de 
Outubro de 2a005., Juros: 3¼ ao ano .. Condiç~es: Apresentou 
Certid~o de Qui taç~o de Tr-ibutos e Cantribui ç:tJes Federais 
Administrados pela Secretaria da Receita Federal, nQ E­
OD387a058, expedida pela ARF-Diamantino/MT, em 26.07a96, ande 
consta o Nº da Receita 1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, 
onde consta o Código do Imóvel 901.016.092.665-0, informando 
que o CCIR/95 foi extraviado e foi solicitado a 2ª via D A 
Ofici~;.Jõh:' -

>Rc28/22a719, em 03 de Setembro de 1996. ônus: Hipoteca de 16Q 
Gr au . Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger,já qualificados = Credor: Banco do Brasil S/A,agêncía 

-CONTINUA NO VERSO-
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desta. praça .. Forma do Titulo: Cédula Rural Hipotecária nQ 
96/70324-5, de ... ªª, que fica arquivada neste Serviço 
Registral,. Valor: R$ 71 .. 095,ª:o.. Pr-,:J.Z□ i Até 31 de Outubro de 
2.005. Juros: 3% ao ano. Condiç~es: Apresentou Certid~o de 
Qui taç:~o de Tributos e Contribuiç:etes Federais Administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, nQ .E-0.387.058J expedida 

_; 

pela ARF-Diamantino/MT, em 26 .. 07 .. 96, Qnde consta o NQ da 
Receita 1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 0~1/96, onde consta o 
C6digo do Im6vel 901.016.092.665-0, infor~~ndo que o CCIR/95 
foi extraviado e foi solicitado a 2ª via. A ,Oficial, 

AQi~J.A~~ 

R.29/22 .. 719, em 03 de Setembro de 1996. ônus: Hipoteca de 17Q 
Grau . Devedores~ Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger 7 já qualificados. Credor: Banco do Brasil S/A, 
agência .· desta praç:a. Forma do Titulo: Cédula Rural 
Hipotecária nQ 96/70325-3, de ..... 7 que fica arquivada neste 
Serviço Registral.. Valor: R$ 23 .. 012,35. Prazo:: Até 31 de 
Outubro ·de 2cú05.. Juros: 3¼ ao ano.. Condiçôes: Apresen tou 
Certid~o de Qui taç~o - de Tributos e Contribuiçeies ' Federais 
Administrados pela Secretaria da Receita Federal , nQ E-
0 .. 387.058, expedida pela ARF-Diamantino/MT 5 em 26.07.96, onde 
consta o NQ da Receita 1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, 
onde consta o C6digo do Im6vel 901.016.092.665-0, informando 
que o CCIR/95 foi extraviado e foi solicitado ,a 2ª via.. A 
Oficia~.& ~_,,,e:-,,~---

R.30/22 .. 719, em 03 de Setembro de 1996 .. Dnus: Hipoteca de 18Q 
Grau .. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riedigerj já qualificados . Credor: Banco do Brasil S/A, 
agência desta praç:a. Forma do Titulo~ Cédula Rural 
Pignoratf eia e Hipotecária nQ 96/70336-9 5 de .. ~ = , que fica 
arquivada · neste Serviço Registral . Valar : R$ 48»077 , 46 .. 
Prazo; Até 31 de Ou_tubro de 2 . 002. Juros: 3¼ a,:::i ano. 
Condiçtles: Apresentou Certid~o de Qui taç:~□ de Tributos e 
Contribuiçees Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal'j nQ E-0 .. 387 .. 058, e!<pedida pela ARF­
Diamantino/MT, em 26 .. 07.96, onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, onde consta o C6digo 
do Imóvel 901 =016 .. 092.665-0, informando que o CCIR/95 foi 
extraviado e foi solicitado a 2§ via . A Oficial , 

R.31/22.719, em 03 de Setembro de 1996 .. Gnus: Hipoteca de 19Q 
Grau. Devedores: Vilson Riediger e Pedro Paulo Vargas Inacio, 
já qualificados .. Avalistas e Anü entes. Hipotecarias: Vilmar 

>Riediger e sua esposa Rovena Riediger 5 já qualificados. 
Credor~ Bane□ do Brasil S/A, agência desta praça. Forma do 
Título~ Cédula Rural Pignoratfcia e Hipotecária nQ 96/70140-4 

-CONTINUA NA FLS .. 005-
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de==ª, que fica arquivaqa neste Serviço Registra!. Valor: R$ 

91., 590,,43. Prazo: Até 31 de Outubro de 2 .. 002.. Juros:: 3¼ ao 
an□ = Condiçôes: Apresentou Certid~o de Quitaçâo de Tributos e 
Contribuiç~es Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nQ E-0.387.058,, expedida pela ARF­
Diamantino/MT, em 26.07.96, onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, onde consta o Código 
do Imóvel 901.016.092.665-0, informando que o CCIR/95 foi 
e>ftr·av iado e foi solicitado a 2ª via .. A Oficial,. ltAr:J, ~ P A o ~ -------. , 
R.32/22 .. 719, em 03 de Setembro de 1996ª ônus: Hipoteca de 200 
Grau= Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger, já qualificados; e Renato· Riediger, brasileiro, 
solteiro, agricultar, CPF nQ 571-757.051-15, residente e 
domiciliado nesta cidade. Credor: Banco do Brasil S/A, 
agência • desta praçaª Forma do Titulo:: Cédula Rural 
Pignoraticia e Hipotecária nQ 96/70340-7 7 de=ªª' que fica 
arquivada neste Serviço· Registrai. Valor: RS 39.289,75. 
Prazo: Até 31 de Outubro de 2.002z Juros: 3¼ ao ano. 
CondiçeJes: Apresentou Certid~o de Quitaç:~o de Tributos e 
Cont_ribuiçôes Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nQ E-0.387 .. 058 7 expedida pela ARF­
Diamantin□/MT, em 26.07 .. 96, onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, onde consta o Código 
do Imóvel 901 .. 016.0922665.,..0, informando que o CCIR/95 foi 
e>~traviad□ e foi solicitado a 2ª via. A Ofici~yy,,l..-0,. 

Ra33/22 .. 719, em 03 de Setembro de 1996 ■ ônus: Hipoteca de 21Q 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger, já qualificados; e R.omélio Riediger, brasileiro, 
solteiro, comerciante, CPF nQ 571ª658 .. 821-20, residente e 
domiciliado nesta cidade. Credor: Banca do Brasil S/A, 
agência desta praça.. Forma d□ Titulo: Cédula Rural 
Pignorat1cia e Hipotecária nQ 96/70339-3,. dec .. , que fica 
arquivada neste Serviço Registral. Valor: RS 20.734,64. 
Prazo: Até 31 de Outubro de 2m002. Juros: 3¼ ao ano. 
Condiç:tJes:: Apresentou Certid~o de Qui taç~o de Tributos e 
ContribuiçtJes Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nQ E-0.387-058, expedida pela ARF­
Diamantino/MT, em ?6.07.96 7 onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, onde consta o Código 
do Imóvel 901.016.092.,665-0, informando que o CCIR/95 foi 
e>~tr-av iado e foi solicitado a 2ª via.. A Of i ci~~=~)A-7 ~ _p ,( A 1 -

- r· 
.R .. 34/22 ■ 719, em 03 de Setembro de 1996 ■ ~nus:: Hipoteca de 22Q 
Grau .. Deved□res: Vilmar Riediger, sua esposa Rovena Riediger; 
e Romélia Riediger, já qualificados. Credor~ Banco do B~asil 
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S/A, ·agência desta praça.. Forma do Titulo: Cédula Rural 
Pignoraticia e Hipotecária nQ 96/70337-7., de ...... ., que fica 
arquivada neste Serviço Registra!. Valor: R$ 316.629.,25 .. 
Prazo: Até 31 de Outubro de 2a002 .. Juros: 3¼ ao anom 
Condiçefes: Apresentou Certid~o de Qui taç:~o de Tributos e 
Contr-ibuiç:~es Federais Administrados pela Secretaria da 

-Receita Federal,, nQ E-0 .. 387c058, e~{pedida pela ARF-
Diamantino/MT, em 26 .. 07 .. 96,, onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96., onde c□nsta-n C6digo 

·do Imóvel 901 .. 016 .. 092.665-0, informando que o CCIR/95 foi 
extraviado e foi solicitado a 2ª via .. A Ofici~MtJ~ 0 J A n.A. 

I 

R .. 35/22 .. 719, em 09 de Setembr-o de 1996= ônus: Hipoteca de 23Q 
Grau .. Devedora: Rovena Riediger, já qualificada. Avalista e 
Ariuente Hipotecaria: Vilmar Riediger, já qualificado. Credor: 
Banco ·do Brasi 1 S/A, agência desta· praçaª Forma do Titulo: 
Cédula Rural Pignoratfcia e Hipotecária nQ 96/00191-7, 
de.ªª' que fica arquivada neste Serviço Registrai. Valor: RS 
30.000,00 .. Prazo: Até 25 de Abril de 1997. Juros: 12¼ ao ano. 
Condiçôes: Apresentou Certid~o de Quitaç~o de Tributos e 
Contribuiçôes Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nQ E~0.387.058, expedida pela ARF­
Diamantino/MT, em ·26 .. 07.96, onde consta o NQ da Receita 
1587437-0 e Oficio do INCRA nQ 061/96, onde ~onsta o C6digo 
do Imóvel 901 .. 016~092~665-0, informando que o CCIR/95 foi 
extraviado e foi solicitado a 2ª via .. A Dfici~í4J ---' 1/\ JJA 

R .. 36/22.719, em 09 de Setembro de 1996. ãnus: Hipoteca de 249 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger,, já qualificados. Credor: Banco do Brasil S/A, 
agência desta praça. Forma d□ Titula: Cédula Rural 
Pign□raticia e Hipotecária nQ 96/00205-0, de .... , que fica 
arquivada neste Serviço Registral. Valor: R$ 30.000,00. 
Prazo: Até 25 de Abril de 1997= Juros: 12¼ ao ano. Condiçôes~ 
Apresentou Certid~o de Qui taç~o de Tributos e Contribniç:eJes 
Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
nQ E-0 .. 387E058, expedida pela ARF-Diamantino/MT, em 26.07=96~ 
onde consta □ NQ da Receita 1587437-0 e ·oficio do INCRA nQ 

061/96, onde consta o Código do Imóvel 901 =016ª092 .. 665-0, 
informando que o CCIR/95 foi extraviado e foi solicitado a 2ª 
via .. A Oficial, 1/Jn:° .---.Á t""'.'s- __ ~-· 
R.37/22.719, em 05 de Novembro de 1996. Cnus: 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua 
Riediger, jé qualificados. Credor: Banco 
Agência desta pra9a. Forma do Titulo: 

.- Continua na Fl. 006 -
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Pignorat·ícia e Hipotecária nQ 96/00530-0, de ... , que fica 
arquivada neste Serviç~ Registra!. Valor: R$ 434.404,35. 
Prazo: Até 10 de Ju~ho de 1997. Juros: 15% ao ano. Condições: 
Certidão de Quitação de Tributos . e Contribuiç~es Federais 
Administrados peia Secretaria da Receita Federal nQ E-
0.387.0SS, expedida em 26.07.96, pel·a ARF de Diamantino CMT>, 
onde consta o C6digo da Receita 1587437-0, e Oficio nQ 
061/96, expedido em 28.08.96, pelo Incra de Diamantino (MT), 
onde consta o Código do Imóvel 901. 01 ·5. 092. 665-0, informando 
que o CCIR/1995 foi extraviado. Estando a cédula . registrada 
sob nQ 29.682 no l _ivro nQ 3-X Auxiliar:. A Oficial~ 

Av .. 38/22-.. 719, em 02 de Junho de 1997 .. Certifico, que se 
procede a esta averbaç:~o nos termos do recibo de qui taç:~o 
datado de 10.04.97, firmado pelo Credor Banco do Brasil S/A, 
apresentado a este registr:o pelo Banco d□ Brasi 1 S/A, para 
que o registro 37/22 .. 719, fique cancela.do, cons i der-ado 
inexistente, v isto ter o aludido qevedor solvido a totalidade 
de seu débito = A Of i c ia 1 ;~'V-..~ • 

_R.39/22.719, em 22 de Setembro de 1997. Onus: Hipoteca de 25Q 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa ·Rovena Riediger 
já qualificados. Credor: Banco do Brasil, Agência desta 
Praça. Forma do Titulo: Cédula Rural Pignoraticia e 
Hipotecár_ia nQ 97/00376-X, de 17.09.97, que fica arquivada 
neste Serviço Registrai. Valor: R$ 146.000,00. Juros: 6,000% 
a.a. Prazo: 15.09.2001. Forma de Pagamento: A divida será 
paga em 04 prestações, anuais sucessivas. A primeira prestaâo 
tem vencimento marcado para o dia 15.09.1998. Condições: 

·certidão de Quitação de Tributos· e Contribuições Federais 
Administrados pela Secretaria da_ Receita Federal, nQ E-
1.085.873, expedida em 01.09.97, pel~ ARF/Diamantino/MT, onde 
consta Código da Receita nQ 1587438-9 • e CCIR/1_996/1997, 
devidamente quitado, em 22.09.97. Os Devedores declaram sob 
as penas da Lei que . não são responsáveis diretos pelo 
recolhimento de contribuiç~es à Previdência Social Rural, nâo 
estando inclusos nas exigências do Decreto Lei nQ 8.212/91, e 
posteriores alterações, para a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito do INSS. Estando a cédula registrada sob 
nQ 31.262 no livro nQ 3-AG Auxiliar. A Oficial;---~0 L~ _ 

R.40/22.71~, em 20 de Outubro de 1997. Onus1 Hipoteca de 26Q 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger, já qualificados . Avalista: Rovena Riediger jâ 
qualificada. Credor: Banco do Brasil, Agência desta Praça. 
Forma do Titulo: Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nQ 
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97i00471-5, de 17.10.97, que fica arquivada neste Serviço 
Registral. Valor: R$ 100.000,00. Juros: 9,500% a.a. Prazo: 
15.05.-1998. Condiciões: Certid~o de Quita.9ão de Tributos e 
Contribui9ões Federais Admfnistrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nQ E-1.085.873, expedida em 01.09.97, pela 
ARF/Diamantino/MT, onde consta Código da Receita nQ 1587438-9 
e CCIR/1996/1997, devidamente quitado, onde consta o código 
do imóvel 901.016.0.92 .. 665-0 em 22.09.97. Os Devedores 
declaram sob as penas da Lei que não s~o responsáveis diretos 
pelo recolhimento de contribuições à Previdência Social 
Rural, não estando inclusos nas exigências do Decreto Lei nQ 
8.212/91, e posteriores alterao~es, para a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito do INSS. Estando a cédula 
registrada sob nQ 31.686 no livro nQ 3-AI Auxiliar. A , 
Oficial~ 

R.41/22.719, em 20 de Outubro de 1997. Onus: Hipoteca de · 27Q 
Grau. Devedores: Rovena Riediger e seu esposo Vilmar 
Riediger, já qualificados. Avalista: Vilmar Riediger, já 
qualificado. Credor: Banco do Brasil, Agência desta Pra9a. 
Forma do Titulo: Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nQ 
97/00472-3, de 17.10.97, que fica arquivada neste Serviço 
Registrai. Valor: R$ 100.000,00. Juros: 9,500% a.a. Prazo: 
15.05.1998. Condio~es: Certid~o de Quitaoão de Tributos e 
Contribui9ões Federais Administrados pela ·Secretaria da 
Receita Federal, nQ E-1.085.873, expedida em 01.09.97, pela 
ARF/Diamantino/MT, onde consta Código da Receita nQ 1587438-9 
e CCIR/1996/1997, onde consta o código do imóvel 
901.016.092.665-0 devidamente quitado, em 22.09.97. Os 
Dev~dores declarám sob as penas da Lei que n•o são 
responsáveis diretos pelo recolhimento de contribuioaes à 
Previdência Social Rural, não estando inclusos nas exigências 
do Decreto Lei nQ 8.212/91, e posteriores altera9~es, para a 
apresentaoão das Certid~es .Negativas de Débito do INSS. 
Estando a cédula registrada sob nQ 31.687 no livro nQ 3-AI 
Auxiliar. A Oficial,~ 

R.42/22.719, em 25 de Novembro de 1997. Onus: Hipoteca de 2BQ 
Grau. Devedor: Romélio Riediger, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF: 571.658.821- 20. Avalista: Vilmar 
Riediger, já qualiTicado. Anuentes Hipotecários: Vilmar 
Riediger e sua esposa Rovena Riediger já qualiTicados ª 
Credor: Banco do Brasil, Agência de~ta Praça. Forma do 
Titulo: Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nQ 97/00533-
9, de 25.11.97, que fica arquivada neste Serviço Registrai. 
Valor: R$ 100.000,00. Juros: 9,500% a.a. Prazo: 15.05.1998. 
Condiç~es: Certid~o de Quitação de Tributos e Contribuiç~es 
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_Diamantino, /C.N.M.: 063412.2.QQ22719-77j 
Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal, nQ 
E-1.085.873, expedida em 01.09.97. pela ARF/Diamantino/MT, 
onde consta Código da Receita nQ 1587438-9 e CCIR/1996/1997, 
onde consta o código do imóvel 901.016~092.665-0 devidamente 
quitado, em 22.09.97. Os Anuentes Hipotecârios declaram sob 
as penas da Lei que não são responsâveis diretos pelo 
recolhimento de contribuições à Previdência Social Rural, nâo 
estando inclusos nas exigências do Decreto Lei nQ 8.212/91, e 
posteriores alterac~es, para a apresentação das Certid~es 
Negativas de Débito do INSS. Estando a cédula registrada sob 
no 32.153 no livro nQ 3-AM Auxiliar. A Oricial~ 

R. 43/22. 719, em 31 de Agostó de 1998. Onus: Hipoteca de 29Q 
Grau. Devedores: Rovena Riediger e seu esposo Vilmar Riedi­
ger, já . qualificados. Credor: Banco do Brasil 8/A, Agência 
desta praça. Forma do Título: Cédula Rural Pignoratícia e 
Hipotecária nQ 98/00269-4, de 31.08.98, que fica arquivada 
neste Serv~ço Registral. Valor: R$ 100.000,00. Prazo: 30.10. 
99~ ,Juros: 8,750% ao ano. Forma de Pagamento: A dívida será 
paga em 05 prestações mensais sucessivas~ a primeira tem 
vencimento marcado para o dia 30. 06. 99, cada uma no valor 
correspondente a 20,00% do principal utilizado. Condições: 
Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural nQ MA008396, 
expedida em 03.08.98, pela ARF de Diamantino (MT), onde 
consta Código do Imóvel 901.040.003.026-8 e CCIR 96/97, 
devidamente gui tado em 22/09/97, onde consta o Código do 
Imóvel 901.016.092.665-0. Os Devedores declaram sob as penas 
da Lei que não são responsáveis diretos pelo recolhimento de 
contribuições à Previdência Social Rural,. não estando 
_inclusos nas exigências do Decreto Lei nQ 8.212/91, e 
posteriores alterações, para a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito do INSS. Estando a cédula registrada sob 
nQ 33.677 no livro nQ 3-AT Auxiliar. A Oficial~ 

R.44/22.719, em 21 de Setembro de 1998. Onus: Hipoteca de 30Q 
Grau. Devedores: Vilmar Riediger e sua esposa Rovena 
Riediger, já qualificados. Credor: Banco do Brasil S/A, 
Agência desta praça. Forma do Título: Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária nQ 98/00292-9, de 21.09.98, gue 
rica arquivada neste Serviço Registral. Valor: R$ 100.000,00. 
Prazo: 30.10.99. Juros: 8,750% ao ano. Forma de Pagamento: A 
dívida será paga em 05 pr·estações mensais sucessivas, a 
primeira tem vencimento marcado para o dia 30.06.99, cada uma 
no valor corr·espondente a 20,00% do principal utilizado. 
Condições: Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural nQ 
MA008398, expedida em 03.08.98·, pela ARF de Diamantino (MT), 
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onde consta Código do Imóvel 901.040.003.026-8 e CCIR 96/97, 
devidaro.ente quitado em 22/09/97, onde consta o Código de 
Imóvel 901.016.092.665-0. Os Devedores declaram sob as penae 
da Lei que não são responsáveis diretos pelo recolhimento de 
contribuições à Previdência Social Rural, não estando 
inclusos nas exigências do Decreto Lei nQ . 8.212/91, e 
posteriores alterações, para a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito do INSS. Estando a cédula registrada sol: 
nQ 33.872 no livro nQ 3-AU Auxiliar. A Oficial~ 

Av.45/22. 719, em 22 de Setembro de 1998. Certifico, que se 
procede a esta aveI•bação nos termos do recibo de quitaçãc 
datado de 21.09.98, firmado pelo Credor Banco do Brasil S/A, 
apresentado a este. ·registro pelo Sr. Romélio Riediger para 
que os registros 40/22. 719, 41/22. 719 e 42/22. 719 fiquerc 
cano e lados, considera.dos· inexistentes, visto ter o aludi de 
devedor solvido a .totalidade de seu débito. A Oficialf'-c..trvv--u. 
~ . • • --
R.46/22.719, em 30 de Outubro de 1998. Onus: Hipoteca de 31f 
Gr·a.u. Devedores: Roméli_o Riediger, brasileiro, casado, 
agricultor, CPF nQ 571.658.821-20, residente e domiciliado eu 
Dia.mantino-MT-. Anuentes ·Hipotecários/Avalistas: Vilmr,:1r 
Riediger e sua. esposa Rovena Riediger·, Ja qualificados. 
Credor: Banco do Br·asil S/A, Agência desta. praça. For·ma. do 
Título: Gédu.la Ru.ra.1 Pignora.tícia e Hipotecária. nQ 98/00381-
X, de 30 .10. 98 ~ que fica arquivada neste Serviço Registral. 
Valor: R$ 100. 000, 00. Prazo: 30. 10. 99. ,Juros: 8, 750% ao ano, 
Forma d.e Pagamento: A dívida será paga em 05 prestaçõee 
mensais sucessiva.a, a. primeira tem vencimento marcado para o 
dia 30.06,99, ca.da -urna. no va.lor correspondente a. 20,00% do 
principal utilizado. Çondições: Certidão de Regularidade 
Fiscal de Imóve 1 Rural nQ MA008396, expedida em 03. 08. 98, 
pela ARF de Diama.nt ino ( MT) , onde consta Código do Imóve 1 
901.040.003.02!3-B e CCIR 96/97, devidamente· quitado em 
22/09/97, onde consta. o Código do Imóvel 901.016.092.665-0. 
Os . Anuentes Hipotecários declaram sob as penas da Lei que não 
são responsáveis diretos pelo recolhimento de contribuições à 
Previdência Socia.l Rural, não estando inclusos nas exigências 
do Decreto Lei nQ 8.212/91, e posteriores alterações, para a 
a.presentação da Cer·tidão Negativa · de Débito do INSS. Estando 
a cédula registrada sob nQ 34.426 no livro nQ 3-AZ Auxiliar. 
A Oficial~~ . 

Av.47/22 .719, 
Ratifica.ç~ã.o ã 

em 27 d.e Dezembro d.e 1999 -
Cédula Rural Pignoraticía 
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96/70140-4, de .... Tem por fina.lida.de a.ltera.r o vencirflento 
de pr·esta.cã.o vencível em a1.10.1f.1f.18-:- para 31.10.2003':' na 
forma da Resolução GMN/BACEN nQ 2.566-:- de 06ª 11.HS e LIC 
52.3.19983543 de 12.11.H8. Alteracão de vencimento: O 
Fina.nc ia.do e o Fina.nc ia.dor tem justo e a.corda.do, neste a.to, 
a.ltera.r· o prazo do instrurnento or·a. a.dita.d.o, fixa.ndo o seu 
novo vencimento em :31. 10. 200:3. Forma. de Pa.g'?.mento: Bem 
prejuízo do vencimento da.s de.ma.is prest,9.cões pactuadas':' a 
pa.rce la. ora. prorroga.da. põ.ssa. a. ter seu venc irnento fixa.d.o em 
:31.10.200:3 cor·respondend.o a.o resu.ltado d.a. multiplica.cã.o d~ 
211.BB5 Kg de Milho. A Oficia.i,~ 

A 4 ,- ,,,,..., 719 .-17 "1 D 1,.. "1 1r9', • "1 ' t' "1 R v. i-:SJ L.c::.. • , em L. o.e ezemoro o.e .-:J. ::, . Aü.1. "1. vo ü.e e-
Ra.t ifica.ção à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nQ 
96/00376-X,. de 24.12.1fJH9. Tem por finalidade alterar a forma 
de Pagamento. Forma de Pagamento: Sem pre,juízo do 'l;,rencimento 
estipulado na Cédula original para 15. Ofl. 2001,. a parcela 
venci da em 15. 09 . 99 será somada com as par,~e las de 15 . 09. 2000 
e 15.09.2001 e diluída em partes iguais do saldo devedor da­
dívida e paga em 02 (DUAS) prestacões anuais e sucessivas, 
vencendo-se a. prime ir:·a. em 15.09.2000 e a. última. em 15. 09.2001 . . _ 
correspond.end.o:, ca.da. uma. de la.s na.s d.a.ta.s dos seus r·espect i vos 
vencimentos:, ao resulta.d.o da. d.ivisã.o do saldo devedor, .-
excluídas eventu.a.is pa.r·eela.s pelo número d.e presta.cões r:,_ 

pa.g:a.r-. A Oficia.l~ 

Av.49/22.719~ em 28 de Dezembro de 1999. Aditivo de Re­
Ratifícação à Cédula Ru.t"al Hipoteeáría nQ 96/70324-5.,. de 
30.10.1H98. Tem por finalidade alterar o vencimento da 

. · prestacão vencível em 31.10. 1f.i98.,. para 31.10.2006 ~ na forina 
da Resolução GHN/BACEN nQ 2.566., de 06.11.f.18 e LIC 
52.3.19B83543 de 12.11.98. Alteracão de vencimento: O 
Financiado e o Fina.ncia.dor- tem ju.sto e a.cor-d.a.do:> ·cteste a.to, 
a.ltera.r o pra.zo d.o instrumento ora. a.d.ita.do:> fixa.ndo o seu 
novo vencimento em. :31.10.200'3. Forma. d.e Pa.ga.mento: Sem 
prejuízo do vencimento da.s de.ma.is. presta.cões pactuadas~ a 
pa.rce la. or·a. pror·roga.d.a. pa.ss.a. a. ter seu venc~ imento fixa.d.o em 

• 31. 10. 200(3 correspondendo a.o resu.l ta.d.o da. rnul t ipl ica.cã.o de 
47 67 ►• r.r • ., 11. '7 1 4,,.,..., K . .1 u· • - • ;'I r t· • ' 1 • · . ,_1 l\.g o.e l?-rr·oz e . .L., :.>.::. - Lg o.e nl.lho_ A ,J 1.c1.a. :o~ 

A ,.... (. /.-,,, 71'- ,- ,- "1 D - • 1c 9r, A -1 • t ' ·1 .,... v. o J e!:..::'... :::J, em Ll:S o.e ezemtiro cJ.e a. ::r. • c,_1. "1. vo ü.e .t!.e-
Rat i f ic.açã.o à Cédula Rural Hipotecária nQ 96/70325-:3.,. de 
30.10.19.BS. Tem por finalidade alterar o vencimento de 
prestacão vencível em 31.10. 199B-:- para 31.10.2006 ~ na forma 
da Resolução C:MN/BACEN nQ 2.566, de 06.11.f.lH e LIC 
52.3.19983543 de 12.11.98. Alteracao de vencimento: O 

- Continua. no verso -
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Fina:ncia.do e o Fü:1a.ncia.dor tem justo e a.cor·da.do, neste a.to., 
a.l ter-a.r o pr-a.zo do instrumento ora a.dita.do, f ixa.ndo o seu 
novo vencimento em :31.10. 2006. Forma. de Pa.ga.m.ento: Sem 
prejuízo d.o vencimento da.s dema.is presta.cões pactuadas,. · a 
par-cela. ora. prorroga.da. pa.ssa. B. ter seu vencimento fixo.do em 
31.10.200'3 correspondervJ.o ao resulta.do da. multiplica.cã.o de . 
15 4 ·3•i K · -1 ,..,. .-,.- 1·-1 u- • 1 ".d'· 1· ·• r - ' ' ., .. , ~ Lg o.e nrroz e .::..,::s. ,:5 LLg r.,,.e. b1. ho_ A ,Jt.1.c1.a . .1..~, 

Av.51/22. 719, em. 213 de Dezembro de 1!399. Aditivo de Re-
• Ra.tifica.ç.ã.o à. Cédula Rural Pigno1•aticia e Hipotecária nQ 
96/70340-7,. de :30.10.1fi98. Tem por finalidade alterar ó 
vencimento de prestacão vencível. em ::31 .10 .1Bf.t8,. pa1..:a 
31.10.200:3,. na. forma. da. Resoluçào CMN/BAGEN nQ 2.56E>,. de · 
06. 11 _ !)l3 e L IC 52. ;3. 1998:354:3 de 12. 11, 9B. Al ter·a.cã.o de 
vencimento:: O Financia.do e o Fina.neia.d.or tem justo e 
a_cor-d.ado:, neste e.to, a.1 tera.r◄ o pra_zo do instrumento ora . . 
a.dita.d.o,, fixando o seu novo vencimento em :31. lú. 200:3. Forma. 
cJe Pa.ge.mento: Sem prejui.zo d.o vencimento • da.s d.ema.is 
prestacões pàctuadas,. a pa1•cela ora pr-orrogada passa a ter 

• t f' :1 .,..,1 1l., r,<.)'")•-* .J d · seu venc imen .o ixaao em -=~ . , . ..:::. . ,. 0 corresponcten o ao 
resultado da multiplícacão de 30.334 Kg de Arroz e 45.468 Kg 
de Milho. A Ofició.l~ 

Av _ 52/22 _ 71B, em 28 de Dezembro de 1BH9. Adi ti -..;-o de Re­
Ratif icação à Cédula Ruràl Hipotecá.ria .nQ f.16/70323-7,. de 
22.01.1999. Tem por finalidade alterar· o vencimento de 
prestacão vencível em 31.10.iHHB:- p.ara 31.10.2006,. na forma 
da Resolução CMN/BACEN nQ 2.5t36,. de 06.11.H8 e LIG 
52. 8.19fl83543 de 12.11 .BEL Altera.cão de vencimento: O 
Fina.nc ia.d.o e b Fina.nc1:a.dor· tem justo e a.corda.d.o, neste. a.to, 
a.l tera.r· o prazo do instr·umento ora. adi ta.d.o~ f ixa.ndo o seu 
novo vencimento em ;31 _ 10, 2006. Fo:r·ma_ de • Pagamento: Sem · 
pr·ejuízo do vencimento da.s dema.is pr-esta.cões pactuadas:- a 
pa.rce la or-a. pr-or·r·oga.da. pa.ssa. "õ. ter seu vencimento f ixa_do em 
31.10.200(3 correspondendo a.o r-esuita.do da_ mu.ltipliea.cã.o d.e 
11 ,-9,- K -1 - 17 o•-4 K -J ".f' lh - rt· • 1~JA--• :-.l -.d. i.::S Lg o..e Arroz e , .d,:5 • g ü.e t .. i o. A .J 1.cia :, --~~. 

Av. 5:3/22, ?19, em 28 de Dezemb:r·o d.e · 1999._ Ad.itivo d.e .. Re­
Ra.tific.aça.o à Cédula Ru:r·al Pígnoratícia e •Hipotecária .nQ • 

de 30.10.1HH8. Tem por finalidade alter-ar o 
de prestacão ve:ne i ve l em · :31 = 1 ü , 1HH8,. P5.l'.'B. 
na. fo.r-ma. da_ Resoluç,3_o GMN/BAGb;N nQ 2.566:- de 

96/7033H-3 10 

vencimento 
31.10.2003:, 
06.11-913 e LIC 52_:3.1998:354:3 de 12.11.98_ Alter-a.cã.o de 

O Financia.do e o · Fina.ncia.dor· tem justo e 
neste a.to, a.l tera.r- . o pra_zo do • instrumento ora. 

venc irnento: 
a.corda.do:, 
a.ditado, fixando o seu. ncrVí';, -v~i.,ft=d-tr~i--ii=;R P.fff :li-= iP = ÇH~H~II~ = }!'t=(fffr~-

- Continua. na. f ls. 009 
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de Pa.ga.mento: 8em pr·ejuizo do vencimento da.s d.ema.is 
prest.a.cões pactt\adas.,. a parcela ora prorrogada passa a ter 
seu vencimento fixado em 31.10.2003 correspondendo ao 
resultado da multiplicacão de 16.008 Kg de Arroz e 23.995 Kg 
de Milho, A Oficia.l,~ 

Av. 54/ 22. 719.,. em 28 de Dezembro de 1999. Aditivo de Re­
Ratif icação à Cédula Rural Pígnoratícia e Hipotecária nQ 
96/70337-7.,. de .... Tem por finalidade alterar ó vencimento de 
prestacão vencível em 31.10 .1fl98.,. para 31.10. 2003~ na forma 
da Resolução CMN/BAGEN nQ 2.566 .,. de OEL11.HB e LIC 
52.3.19983543 de 12.11.98. Alteracão de vencimento: O 
Fina.ncia.do e o Fin,l':J.ncia.dor tem justo e a.c:.or-d.a.d.o, neE:te a.to~ 
e.l tera.r o pra.zo do instrumento orô. a.dita.d.o ~ . fixa.ndo o seu 

• • ·- 1 1r ,- ;· r ,- v 1 - • ,., · novo vencimento em ,::L,__ ,J_c::!,J,J . .:L i:<orma. c..e .l:'a.ga.mento: .:>em 
prejuízo do vencimento d.a.s d.erna.is pr·esta.cões pactuadas , a 
pa.rc.ela. ora. prorroga.d.a. pa.ssa. a. ter ·seu vencimento fixa.do em 
31 1,- ·- e· r .- ·' • lt :3. • 1 • • 1 • ~, ·1 . . ,J _ L Jd,:S cor-r-espono.end.o a.o resu Jõ.<:.o d.a . mu. t 1.p 1.c.a.c.ô.O o.e 
244.449 Kg de Arroz e :366.4113 Kg d.e Milho. A Oficia.l!J ,, • ·....1:::. 

Av. 55/22 _ 719, em 213 d.e Dezembr·o de 1999 _ Aditivo d.e Re-- -.. 
Ra.tifica.çào à Cédula Rural Pígnoratícía e Hipotecária nQ 
96/70336-9, de 30.10.98. Tem por finalidade alterar o 
vencimento de prestacão vencível em 31.10.1H98, para 
:31. 10 _ 200:3, na. forma. da. Reso luç.?;.o GMN/BACEN nQ 2. 5E;6 :- de 
(6 11 e,,- LT,-.. ►,,- •- lr ,-r,•-J;:=;4•- .. l ~•- 11 r,,- ;.-t ,., "1 ) - - :;;ii::5 e .,_,_, ,JL - ,:S. !:idd,:S.J ,j, ü .e .1.c::! - - :::i.i::5. hl Jer•ô.Cô.O ü.e 

vencimento: O ' Fina.nc iô.d.o e o Finaxtc ia.d.or tem justo e 
a.e.arda.do, neste a.to, a.lter·a_r o pra.zo do instrumento or·a_ 
adita.d.o, fixa:nd.o o seu. novo vencimento em :31.10_200~3- For·ma. 

• de Pa.ga.rnento: 8em p-r-ejuízo d.o vencimento da.s d.ema.is 
pr-esta.c.ões pactuadas,. a parcela ora pr-or1•ogada passa a ter 
seu vencimento fixado em 31.10.2003 correspondendo ao 
resultado da multiplicacão de 37.118 Kg de Arroz e 55.637 Kg 
de Milho. A Ofic.ia.1,~ 

Av.56/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re­
ratiÍicação à Cédula Rural Hipotecária nº 96/70323-7, de 
30/12/99 5 Tem por finalidade alterar o vencimento da 
prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 31 de outubro 
de 2000, na forma da Resolução CMN/BACEN nº 2.666, de 11 de 
novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sem prejuizo do , 
vencimento das demais prestações pactuadas,. as parcela ora 
prorrogadas passam a ter seus vencimentos Lixados em 31 de 
outubro de 2007, correspondendo ao resultado da mutiplicação 
tie lti. 1tJ1 Iftj tie Ail~~o~ ô lfl. t,~j K~ f:1e MI 1:Hü; e Bili 11 tie 
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outubro de 2008, correspondendo ao resultado da multiplicação · 
de 10.113 Kg de ARROZ e 15.158 Kg de MI.LHO. As parcelas . 
objeto de prorrogação, expressas em quantidàde de unidades 
equivalentes em produto, .foram acrescidas de taxa e.fetiva de 
juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. A Oficial~_ 
~~ ~ 

Av.57/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re- · 
ratific~ção à Cédula Rural Hipotecária nº 96/70324-5, de 
30/12/99. Tem por .finalidade alterar o vencimento da 
prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 31 de outubrc 
de 2000, na f arma da • Resolução CMN/ BACEN n q 2. 666, de 11 
de novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sem prejuizo dc ­
vencime_nto das demais prestações pactuadas, as parcela or~ 
prorrogadas passam a ter . seus vencimentos .fixados . em 31 de . 
outubro de 2007, correspondendo ao resultado da mutiplicaçãc 
de 42. 900 Kg de ARROZ e 64. 313 Kg de MI LHO; • e em 31 de 
outubro de 2008, correspondendo ao resultado da multiplicaçãc 
de 40.524 Kg de ARROZ e 60. 743 Kg de MILHO. As parcelas 
objeto de prorrogação, expressas ·em quantidade de unidades 
equivalentes em produto, foram acrescidas de taxa efetiva de 

· juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. A Oficial~ . 
~ • • 

Av.58/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re­
rati.ficação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nº 
96/70340-7, de 30/12/99. Tem por finalidade alterar e 
vencimen·to da prestação vencível em 31 de outubro de 1999 e 
31 de outubro de 2000, na .forma da Resolução CMN/BACEN nº 
2. 666, de 11 de novembro de 1999. Forma de Pagamento:· Serr 
prejuizo do vencimento das demais prestações pactuad~s, . as 
parcela ora prorrogadas passam a t'er. seus vencimentos fixados 
em 31 de . outubro de · 2004, correspondendo ao resultado da 
mutipli.cação de 28.094 Kg de. ARROZ e 42.119 Kg dé MILHO; e eu 
31 de outubro de 2005, • • correspondendo ao -resultado • da 
multiplicação de 25.783 Kg de ARROZ e 38.648 Kg de MILHó. As 
parcelas objeto de prorrogação, expressas em quant±:dade de . 
unidades equivalentes em produto, foram acrescidas .. -de taxê 
efetiva de juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. P 
Oficial~. • 

AV:59/22:719, em 28 . de Março de 2000~ 
-ccntinu;i ·•nis fls ª 010 -
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ratificação à Cédula Rural Hipotecária nº 96/70325-3, de 
30/12/99. Tem por finalidade alterar o vencimento da 
prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 31 de outubro 
de 2000, na forma da Resolução CMN/BACEN nº 2.666, de 11 de 
novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sem prejuizo do 
vencimento das demais prestações pactuadas, as parcela ora 
prorrogadas passam a ter seus _vencimentos fixados em 31 de 
outubro de 2007, correspondendo ao resultado da mutíplícação 
de 13. 887 Kg de ARROZ e 20. 812 Kg de MILHO; e em 31 de 
outubro de 2008, correspondendo ao resultado da multiplicação 
de 13. 11 7 Kg de ARROZ e 19 . 662 Kg de MI LHO. As parcelas 
objeto de prorrogação, expressas em quantidade de unidades 
equivalentes em produto, foram acrescidas de taxa efetiva de 
juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. A Oficial~'. 
cL,o.. 

Av.60/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecá.ria nº 
96/70339-3, de 30/12/99. Tem por fínalida~e alterar o 
vencimento da prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 
31 de outubro de 2000, na forma da Resolução CMN/BACEN nº 
2. 666, de 11 de novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sem 
prejuizo do vencimento das demais prestações pactuadas, as 
parcelas ora prorrogadas passam a ter seus vencimentos 
fixados em 31 de outubro de 2004, correspondendo ao resultado 
da mutiplicação de 14.720 Kg de ARROZ e 22.069 Kg de MILHO; e 
em 31 de outubro de 2005, correspondendo ao resultado da 
multiplicação de 13.608 Kg de ARROZ e 20.395 Kg de MILHO. AS 
parcelas objeto de prorrogação, expressas em quantidade de 
unidades equivalentes em produto, foram acrescidas de taxa 
efetiva de juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. A 
Oficial~ . 

Av.61/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e "Hipotecária nº 
96/70336-9, de 30/12/99. Tem por finalidade alterar o 
vencimento da prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 
31 de outubro de 2000, na f'orma da .Resolução CMN/BACEN nº 
2. 666, de 11 de novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sem 
prejuizo do vencimento das demais prestações pactuadas, as 
rarcelas ora prorrogada5 pa55am a ter seus vencimentos 

-continua no verso -
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fixados em 31 de outubro de 2004, correspondendo ao resultad( 
da mutiplicação de 34.081 Kg de ARROZ e 51.098 Kg de MILHO; E 

em 31 de-_ outubro de 2005, correspondendo ao resultado d, 
multiplicação de 31. 550 Kg de ARROZ e 4 7. 291 Kg de MI LHO. A~ 
·parcelas obj éto de prorrogação, expressas em quantidade de 
unida_des equivalentes em produto, foram acrescidas _de taxé 

·- efetiva de ' :ju:-ros de 3% ao . ano, capitalizados anualme·nte.· l­
Oficía-1,~ 

Av.62/22.719, em 28 de Março de 2000. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nº 
96/70337-7, de 30/12/99. Tem por finalidade alterar e 
vencimento da prestação vencivel em 31 de outubro de 1999 e 
31 de outubro de 2000, na forma da Resolução CMN/BACEN nº 
2. 666, de 11 de novembro de 1999. Forma de Pagamento: Sen 
prejuízo do vencimento das demais prestações pactuadas, a:: 
parcelas ora prorrogadas passam a ter seus vencimento:: 
fixados em 31 de outubro de 2004, correspondendo ao resultadc 
da mutiplicação de 224.779 Kg de ARROZ e 337.008 Kg de MILHO; 
e em 31 de outubro de 2005, correspondendo ao resultado dê 
multiplicação de 207.782 Kg de ARROZ e 311.455 Kg de MILHO. 
As parcelas objeto de prorrogàção, expressas em quantidade dE 
unidades equivalentes em produto, foram acrescidas de taxê 
efetiva de juros de 3% ao ano, capitalizados anualmente. -P 

Oficial~ 

Av.63/22.719, em 05 de Abril de 2000. Aditivo de Re­
Ratificação à Cédula Ru.ral Pignoratícia e Hipotecária .nº 
96/70140-4, de 30/12/99. Tem por finalidade alterar o 
vencimento da prestação vencível em 31 de outubro de 1999 e 
31 de outubro de 2000, na forma da Resolução CMN/BACEN nº 
2.666, de 11 de novembro de 1999. Forma de Pagamento: sem 
prejuizo do vencimento das demais prestações p~ctuadas, as 
parcelas ·ora prorroaadas passam a ter seus vencimentos 
~ ~ J ~ . 

fixados em 31 de outubro de 2004r correspondendo ao resultado 
da multiplicação de 197. 1 50 Kg de MILHO e em 31 de outubro de 
•"."• r<r:r; :- -- ··-,~-~- t::1~---;-~1 ..... .., ~,,__ - M ··· ·--1•1t.·-,vi .--• .--1 -... ,·i•• 1· -1-1' ··--i1~M~~ ~ -~ .. , ... ,. -·~ r·1 ~l t::; 7' 
~ rJ"t..;,..r ; •-; ~_,!L "J . ." ÇJ!-°" [J~ .. •!!ç._'-{B!l~-~ ~-: 8 . t.:;! .J_"t:~L_-!,J_._•8 ..... ~~-i '._°'f.~ 11:.1-~...:- '-"-t-"---!.."t_•U\O:::,.."!.~J ~.:l.J l J.f ,_, f _ JJ? 

Kg de MILHO. As parcelas objeto de prorrogação., expressas em 
quantidade de unidades equivalentes em produto, foram 
acrescida5 de taxa efetiva de juroB de 3% ao ªno, 

- c ontinua nas Fls. 011-
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capitalizados anualmente. A Oficial,~ 

Av.64/22 ."119, em 04 de setembro de 2000. Aditivo de Re­
Ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nº 
97 /00376-X, de 29/06/2000. Alter ação dos Encargos 
Financeiros: o FINANCIADO e o FINANCIADOR tem justo e 
acordado, neste ato, que a partir de 14/01/2000, os valores 
lançados na conta vinculada ao presente financiamento, bem 
como o saldo devedor dai decorrente, sofrerão incidência de 
Encargos Fixos de 16, 000% ao ano de taxa efetiva, 
correspondendo à taxa nominal de 14,934% ao ano. Alteração .em 
Prazo de Pagamento: o FINANCIADO e o FINANCIADOR, tem justo e 
acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora 
aditado, fixando o seu novo vencimento final em 22/09/2006. 
Forma de Pagamento: Sem prejuizo do vencimento retro 
estipulado, o FINANCIADO obriga-se a recolher ao FINANCIADOR, 
em amortização desta divida, 07 (sete) prestações anuais, 
venci veis em 30/10/2000, 30/10/2001, 30/10/2002 1 30/10/2003, 
30/10/2004, 30/10/2005 e 22/09/2006. Cláusula Especial: O 
FINANCIADOR e o FINANCIADO, tem justo e acordado, neste ato, 
efetuar a incorporaç~o, ao principal, dos encargos 
financeiros e acessórios vencidos, calculados de acordo com o 
respectivo instrumento de crédito, ficando em 14/01/2000, o 
saldo devedor da divida, elevado em R$ 174 . . 596, 27 sendo R$ 
109. 500, 00 de principal e R$ 65. 096, 27 de encargos 
financeiros básicos e adicionais e demais acessórios. A 
Ofic~ gj4 (11 ri -

R.65/22.119, em 30 de Outubro de 2000. ônus: Hipoteca de 32º 
Grau. Deyedor: Vilrnar Riediger e sua esposa Rovena Riediger, 
já qualificados. Credor: Banco do Brasil S/A, Agência de 
Diamantino-MT. Forma do Título: Cédula Rural Pignoraticia e 
Hipotecária nº 20/97373-X de 27/10/2000, que fica arquivada 
neste Serviço Registra!. Valor: R$ 100.000,00. Prazo: 
15/10/2001. Forma de Pagamento: 06 (seis) prestações, 
vencíveis em 15/05/2001, 15/06/2001, 15/07/2001, 15/08/2001, 
15/09/2001 e 15/10/2001, de valores correspondentes a 16,67%, 
16, 67%, 16, 67%, 16, 67%, 16, 67% e 16, 65% do principal 
utilizado. Juros: 8,750% ao ano. Condições: Certidão de 
Regularidade Fiscal do Imóvel Rural Nº E-4.069.416, constando 



MATRÍCULA 

22.719 
r • : ~ f::~.~r;_-•·i • f' • ' .~. 

:~!••-:e.'·· . ,r.. -- .. , 

!C.N.M~_: 0~3~J 2:2;·002271 ~--771; 
... ;·· ~•:· 

Nº ,. do ·· Imóvêl • na-·· Recei•ta Federal: 1~587. 4 ~-1-ó e Có'?i. g6-~ IN_ê;RA_: 
901. 01·6. 092. 665-0, expedida pel·a ARF/Diarnantirlo-MT·;. •. êm 
21/09/2000 com validad~ até 21/03/20Ql e o CCIR 98/9§ 

• . devidamente pag·o· • em 15/09/99, • onde consta Código .:rpo ·Imóvel 
_Ru.Í:-al no · INÇRA n º 901. 016. 092. 665-0. Os Devedores· · declaràm • 

• :·sob a_s pe.nas da, Lei ·que. n.ão são responsáveis:: ·diretos pelo • 
.r~col_himento ·de .. : contribuições à Previdência Soc=,ial Rura,,1,· ·:·_ não . 
estando -ínclus~os nas exigências ·da L·ei nº 8. 2i2/91 :· e 
posteriores a~terações, para a apresentação . da .. ·Certicl'ã'ó •• 
Neggti va de .õDébi·to com o .-INSS. Estando- a •cédula :ré'g:istrada 
sob nº 39. 907 no Livro nº 3-AAAD Auxiliar. A· Oficiai/ ~"A •• :rl ' 

'\\i 

Av .. 6_6'/22. 719, em 17 de A.gosto de • 2000. Certifico,- quff sEi 

procede ·-·-a ·esta·· averbação nos termos da aut,orização datado :dE · 
'14. 08. 2.001, fiimado pelo Credor Banco do .. :: ·srasil S/A, 
·apresentado a este registro pelos devedores ·para_ .. que o:: . 
r .eg"istr.os 9, 12, 15, 22, 23, 2·4, "35, 36, A3, 44, 46 . E 

65/22.719 fiquem cancelados, considerados inexistent.es.º 1-
9ficial~. 

Av.67/22:it9, em 04 de Setembro de 200·1 .. - Aditivo de Re--, 
rátif icação · à Cédula Rural Pignoratícia e . Hipotecária .. riº 
97 / 0037 6--LX de ... •. Encargos Financeiros:: O Fi·na:nci•ado .· e o ·, 
Finan6íador tem : justo e acordado, neste ato, qu~- a p·artir de --
15/0·1/2001, os ·. valores lançados na conta. vinculada~ .. -ao 
presente financiamento, bem como • o saldo devedor -daí 
de-c~ó·rrente~ sofrerão incidência ··de . Juros' ·• .. à · taxa""- rrotninad:, •· de 
10; 254% ao anô, calculados por dia'.s corridos, com ibas~ na · 
taxa proporcional diária {ano de 360 dias), éorresponden·do a 
10 , -7:5uí ao - an·o. Al teraç:ão . ·de • Encargos Financéiros: <- '·1O.s 

., . 

enéargos '·· financeiros poderão ser reajustados- sem:t5re -que ··a 
taxa · de.'· j·üros de longo prazo (Ti:;ILP) apresentar . variação 
ácumulada~ para mais ou p~ra menos, superior a 30%. _:Alt,eração 
em Prazo d.e Pagamento: O Financiado e -o· Financiador, • tem 
justo e acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento 
ora aditado, • fixando o . seu novo vencimento -, final em 
15/09/2-006. ,Forma de Pagamento: Sem prejuíao do vencimento· 
retro . estipuà.ado, o Financiado obriga..:.sé . a -recolher ao·, 
Financiador, em amortização;. desta , divida --em· 06 · prestações 
anuais, vencíveis em ··15/09/2001, 15/0"9/2'0--02, •. 15/09/2003,· 
15/09/20{)4, 15/09/2005--·· e 15/09/2006 --- -vaI'ores côrresp0ndeFites 
ao resultado da divisão do sal'do dev-edor. A Oficial~ 

-Continu..a na$ fls .. ©12--
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Diamantino, 1jC.N.M.: 063412.2.0022719~ 771· 
Av.68/22.719, em 14 de Novembro de 2002. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 
96/70140, de 25/10/2002. A União, com fundamento nos arts 2°, 
3° e 16° da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 e na 
Lei nº 10.437, de 25/04/2002, neste ato representada pelo 
Banco do Brasil S/A, Agência desta cidade. As partes resolvem 
.aditar -para retificar os seguintes termos e condições: 
FINALIDADE: Os devedores, ressalvadas quaisquer outras 
obrigações aqui __ não incluídas, reconhece~ a sua condição de 
devedor .da União" da importância calculada com base em 
-31/10/2001 e que, nesta data, representa R$ 88.063,77. 
ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o total da dívida constante e 
recoóhecida, incidirão a partir de 31/10/2001, juros à taxa 
efetiva de 3% ao ano. FORMA DE PAGAMENTO: Os devedores 
pagarão a -dívida em 24 prestações anuais, iguais e 
.sucessivas, vencendo-se a primeira . em 31/10/2002 e a última 
em 31/10/2025, cada uma delas a R$ 5.084,15 ou 49.601 kg de 
milho. A Oficial,~. 

Av-69/22. 719 - Em 27 de Novembro de 2002. Aditivo de Re-. . 

ratificação à Cédula Rural Hipotecária nº 96/70323-7, de 
25/10/2002. As partes resolvem aditar para retificar os 
seguintes termos e condições: FINALIDADE: O devedor, 
ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não incluídas, 
reconhece a sua condição de devedores da Banco da importância 

.calculada com base em 31/10/2001 e que, nesta data, 
representa~$ 20.301,54. ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o total 
da dívida constante e reconhecida, incidirãq . a partir de 
31/10/2001, juros à taxa efetiva de 3% ao ano. FORMA DE 
PAGAMENTO: O devedor pagará a dívida em 24 prestações anuais, 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 31/10/2002 e 
a última em 31/10/2025, cada uma delas a R$ 1.175,96 ou 5.736 
kg de milho e 4.371 kg de arroz. Eu, """-u...~~ Oficial 
que fiz digitar e conferi. 

Av-70/22. 719 - Em 27 de Novembro de 2002. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Hipotecária nº 96/70324, de 
28/10/2002. A União, com fundamento nos arts 2°, 3° e 16° da 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 e na Lei nº 
10.437, de 25/04/2002, neste ato representada pelo Banco do 
Brasil S/A, Agência desta cidade. As partes resolvem aditar 

-continua no verso-
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~-àra retificar os seguintes- t~·rmos e cond:i"çõ-es: · FINALIDADE; 
O· devedor, _ressalvadas quc:;isq4~f-··outras obrigações-:· aqui. nã,~ 
incluídas, reconhece a sua ... _igildi°ção de devedor · ·da União :-ctà· 

. impor'tância cal~ulada com b·é{~=ê·?~~ 31/;J..0/2001 ·e :que, ,nes_ta 
datâ, representa R$ • 81 . ·323, 76°;'· -·ÉNCARGOS FINANCEIRa°S: Sohr:ê ·.o 
tot~i dà dívida constante· ~i:·,~~-e~~Ônhecida, incidirão : à. partir. 
dê 31/10/2001, juros à t~~a----~~f~fiva. cie" 3%:' ao .a-no. FOR0A :.·o~.· 
PÃGAMENTO: ·.,,o devedor p~g~r~f -· -~,-. _dívida _ em 24 prestaçôe_s 
anuais, • iguais é sucessivas;~ _•· v~nc~ndo-se a ' - primeLra em 
31/10/2002 e a última em : )i'/,1Ól~o2s·, ''·cada _uma . del1i·- a · R$ • 
4.710,66 ou 22.983 kg d~ rnfíhP>' e ·- 17.508 kg de ar;r-.ôz. :Eu 
-~ . Oficial que .·:1:t'.~/qigttàr e conféri.--· ·' 

• 1 1 - ~ ' ' • • • • 

• ~ . . ... 

Av..:.71/22 :719 - Em 27 de NàvembrÓ - de 2002. ·Aditivo . de Re·..:;.' 
rptlt:"icaçâo '.,,• à Cédula R~-ra.f_.·•tiipotecária nº 9'9/70325, -·ct~-· 
fS/10/2002. As partes re.sÓ1.ve~·-· -~ditar para. ietifj:car os. 
seguintes termos ·. e conc:ii\:ões: • ; FINALIDADE/ .... ··o • • •. devedor; • 
-~_ess~i~~d-às qua;i"sqlier out~ª·s:-: \5í,;;r'igaçõ~s a:q{ii ~ão i ,nclu\dás ~. 
reconheçe a sua condiçãcs-' \t~ :. :ç1~y~çl.O,F .. d'?- B?nco dá r ihlportâ'r1_c_ia'· 
catculad~ com base em --~i/~0/2001 e que, nest~ _dàt:a, 
represeríta R$ 26 ·~· 3'29, 15 ~- ENCb,RGQS FiNANC.Er°ROS: :_ Sqbre • o tota:t· 
da d{vida constante e 'r~çqn'fi~bi,da, : i _ncidi,rã9:· -~ . p~rtir de: 
~~/10/2_0_01, juros à taxa\ ··~t~t;i.:ya · ·cfe • 3% ·ao ano: • F_QR~A'- DE • 

• PAGAMENTO: • b • . dev:edor p~g·a t 4)=;•)j_-.,_ divida_ em 24 pt~stações. 
an.:uais, iguais e suce_ss.iyá·~-·~~--- .yencendo-s.-e . a • pr.irrí°eirá· e~ 
31/10/2002 e a _ última ent ';:Jf/l0/2025, c::ada uma · délas -•• .- a R$ 
1 ~s25..,1d ou 7. _43~ kg de': -~t).){q:'·: ·e_·- 5.669 kg de' a'rroz . • 'Eu,•_. 
~ • .. dficial-. gui · 't~~-'. ~tgitar e:· conf_eri~ - > - .~-.. 

• . ' -~ . . . . ·"' ; • '-~ - ·:' . - . . . ' .. ·.,. .• • ~·-_ -

Av-72/22.719, · em 27 de .NÓvEfnil:n:·9 ··· de 2002. Adit'i_vo de Rê'; 
. ia.tificação' à Cédula Rur aí '::··-)? .. :r$f~or·atícia _ e • HipÓ_tecár{a n·º 
96/70336, de 25/10/2002. p;. Qn:j_~o, corri' fundamentá' rios arts 
.?~, -· 3.~- e 16-~ da Medida ·Pró,y·{J'óiia~ nº· 2 .196-3, de 24/08/20·01· 

• e na • L~i nº 10. 437, de · 'iE>)ó)f/;{p.9'4·, neste ato' representa.da 
pelo Banco d.o • ·Brasil S/~- ~:·-\({'_::.·o ·. Fundo Constitucional de 
F~nanciamento do Centro-Oê,s{e ·: ._.;. -··FCO, -neste ato representado 

·pe:lo seu Ag·ente Firianc~f':ç~:'.':.9~··':S,$.,_nto· ·:do Brasil -·s/A. As par t .es 
. ré sol vem aditar · para i .$\.{f_t.'c.~r. - ô;3 seguintes ... ter-mos • .-. e 
condi_ções: FINALIDADE: Q.·:,_.: d~V?dor, : . ressalvadas quaisque r 
outras obrigações aqui -~ ~ãd~· .i nplµídas, · r econhece a sua 
condição de devedor da Uni~d ·,~ • fCP. da .·importância calcul'ada· ' 

-contihii~ ·iúú{ ·t'1s. 013-.. ~ ~. : ,;~ . .' .- . ·-; 
. ,_ . .. . . "· 
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Diamantino, IC.N.M.: 063412.2.0022719-77,' 
<=:.9.m o.a.se em 31/10/2001. e que,. nesta data, · representa --·.R$ 
4·3. 4 7/f., 31, sendo R.$ 12. O 4 7, 2 6 em recursos de CONTA PRÓPRIA-:­
APLICAÇÕÊS '' LIVRES, R$ • 13 .146., 62 em recursos de FCO-FUNDO 
CONSrIT. FINANC. CENTRO-OESTE e R$ 18.280,43 em recursos de 
FIN_AME - RECURSOS ESPECÍFICOS. ENCARGOS FINANCEIROS: -._.Sobre · ·:o 

t~t~l da
1

diilda constante e rec~nhecida, incidirão ã partii 
de · 31/.10/200_1, juros à ta?{a efetiva de 3% ao., ano. FORMA DE 
PAGAMEN_TO: O devedor . pagará a dívida em 24 prestações anuai's, 
i~uais ~ ~ucessivas, vencendo-se~ a primeira em 31/10/2002 e 
à· últ±:~a em c_ 31/1.0/2025, cada uma . delas a R$ 2. 509, 72 ou 
12.24.5';· .kg de ~ilho e·9.327 kg de arroz. Eu,~:- . ~-
~fici~l

1
qtie fiz -digitar e conferi. 

Av-73/22. 71~ - Em . 27 de Novembro de 2002 .. , Aditivo de Re­
:çátif içação •. à Cédula Rural Pignoratícia e • H_ipotecárfa. n º 

'".. ' ·· - ! =1,.1 • ~ ~ 

96/70340, · de 25/10/2002. A União, com fundamento nos art~ 2º, 
jo e 16~ da : Medida Provis6ria ~nº~2~i~6-3, de 24/08/2001. e _ na 
L~i nº 10.437, ·-de 25/04/2002, neste ato representada·.-pelo 
Banc6 ; d6 Br~~il S/A, Agêndia desta ci&ade. A~ partes ~esolv~m 
adi.tar _ _ pa;r:-a ·retificar os seguintes termos e cÔpdtções: 
fINA¼IDADE 't .... os devedores, ressalvadas quaisquer,-:{ o·utra~ 
obri'gaçõe~ , ···aqu_i não incluídas, reconhecem a sua condição _9-e 
d~~-edor~§" -~a , Uqião da importância .,calculad~ com'

1 
b~~->~_' .,. .em 

~1(10/2Q,Ql • e que, nesta data, represe~ta R$ 3,? .;55~., 39_._ 
ENCARGOS-: ·FINANCEIROS: Sobre o total da dívida constante e 
reconhecida, incidirão a partir de 31/10/2001, juros 'à ·taxa 
efetiva de , 3% • ao ano. FORMA DE ~PAGAMENTO: Os deveçiore·s 

•• • •I . •. 

pagarão •• a -~ dí v:ic;ia em 24 prestações anua·is, iguais e 
sucessivas, vêncendo-se a primeira em 31/10/2002 e a última 
em.31/10/2025, cada uma delas a R$ 2.052,58 ou 19.01~. kg de 
rqil.ho ~- "7. 63() ~-~kg d~ ·ar'.roz. -: Eu~.. . Oficial q:µe 
fi~ ,digit::'âr-··e conferi. ~ . - .. 

·- -. 

Av·'-74/22. 71r9 - Em 13 de dezembro de 2002. ~ditiv·o de Re­
r'atif.icaçã:o - à . Cédula· Rura l Pignoratícia e . Hip9te{ária :, . .:n º • 
96/70339 d e 25/10/2 002. A União, com fundamento nos ºarts· 2 º, . , .. . 
,3 ° . e . 16º da., Medida Prov~sória nº 2 .1 96-3, d e 24/08/2~01 · e: r:i_a 
Lei nº -- 10. J/3.7, de 25/04/2.002, neste . ato revresent1ga .P~~o 
Banco dd -Brasil S/A, Agência desta cidade. As ~aif~~ - ~~soliem 
aditar par~ reti ficar os _ s eg1,1intes- _term_o s .- e condiç'ões: 
FINALIDADE_: Os ~evedo,r~s,_ . ressalvadas quaisquer outra ~ 

• .. - cont i nua no verso-
:.. ., ... , 
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obrigações aqui nâo incluidas, reconhecem a sua condição de 
devedores da União da importância calculada com base em 
31/10/200i • e que, nesta data, representa R$ 18.728,58. 
ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o total da dívida constante e 
reconhecida, incidirão a partir de 31/10/2001, juros à taxa 
efetiva de 3% ao · ano. FORMA DE PAGAMENTO: Os devedores 
pagarão . a dívida em 24 prestações anuais, iguais e 
sucessivas, ·vencendo-se a primeira em 31/10/2002 e a última 
em 31/10/2025, cada urna delas a R$ 1.081,24 ou 5.274 kg de 
milho e 4. 019 kg de arroz. Eu, o ~--tPA LA../ Oficial que 
fiz digitar e conferi. ~ • • 

Av-75/22. 719 - Em 13 de dezembro de 2002. Aditivo de Re­
ratificação à Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária nº 
96/70337, de 25/10/2002. A União, com fundamento nos arts 2º, 
3° e 16° da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 e na 
Lei nº 10. 437, de 25/04/2002, neste ato representada pelo 
Banco do Brasil S/A · e o Fundo Constitucional de Financiamento 

. . 

do Centro-Oeste - FCO, neste ato representado pelo seu Agente 
Financeiro o Banco do Brasil S/A. As partes resolvem aditar 
para retificar os seguintes termos e condições: FINALIDADE: 
Os devedores, ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui 
não incluidas, reconhecem a sua condição de . devedores da. 
União e FCO da importância calculada com base em 31 /10/2001 e 
que, nest~ data, representa R$ 285.979,67, sendo R$ 67.608,55 
em recursos de CONTA PRÓPRIA-APLICAÇÕES LIVRES, R$ 32.051,21 
em recursos de FCO-FUNDO CONSTIT. FINANC. CENTRO-OESTE, R$ 
118.993,45 em recursos de FINAME - RECURSOS ESPECÍFICOS e R$ 
67.326,46 em recursos POUPANÇA-OURO-OBRIGATÓRIA-CONTROLADA. 
ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o total da • dívida constante e 
reconhecida, incidirão a partir de 31/10/2001, juros à taxa 
efetiva de 3% ao ano. FORMA DE PAGAMENTO: Os devedores 
pagarão a dívida em 2 4 prestações anuais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a pri~eira em 31/10/2002 e a última 
em 31/10/2025, cada urna delas a R$ 16.510,35 ou 80.554 kg de 
milho e 61.364 kg de arroz. Eu,~;,..R~ Oficial que 
f iz digita r e conferi . 

. R.76/22.719 - Em 25 de agosto de 2004. Nos Termos da Cédula 
• Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00116-4, protocolada 

em 23.08.2004 sob nº 162.784 às fls.127v, que fica arquivada 
- Continua nas fls.014 -
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neste - : Serviço Registral, o Sr. Vilmar Riediger, já : 
quali!,icado, '- na qualidad~ de anuente hipotecário, e o Sr. 
Romélio Riediger, já qua1ificado, na qualidade de d,evedor, 
dão E.lm Hipoteca de 26° Grau o imóvel objeto da matrícula ao 
Credor Banco do Brasil· S/A, inscrito no CNPJ nº 
0O: 000.0"00/0787--00, agência desta cidade. Por intermédio 
desta cédula; o valor de R$ 210.950,41, cuja oper~ção 
"-Vigorar~ . até seu vencimento em 01.07.2014. Sobre as 
importãnciias fornecidas a devedora, incidirão juros à taxa de ' 
8 ; '·7 50% ao áno. Assina como ava1ista o Sr. Vilmar Riediger, já 
qualificado. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel · Rural, . 
emitida em ·25.08.2004, com validade até 25.02.2005, onde 
consta o cqdigo do imóvel na Receita Federal n ° 1. 587. 4 37-:0; , 
Certidão N~gàtiva de Déb~to nº 51.013822, emitida 24.08.2004, 
pelo IB:AivlA/Cuiabá (MT) . Estando a ·cédula registrada sob nº 
56.556·no Lrvro nº 3-BT Auxil±ar. Eú,-~ . Oficial 
que fiz digitar e conferi. , 

R.77/22.719 - Em 02 de setembro de 2004. Nos Termos da Cédula 
Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00111-3, protocolada-
em 3-1.08.2004 sob nº 162-~·-950 às fls.129, qu~ fica ar:quiyada 
neste Ser-ví-ço Registral, o Sr. Vilmar Riediger, j â 
qualificado,_. -na . qualid_ade de devedor, dá em Hipoteca _ de 27° 
Grau o imóvel objeto da matrícula ao Credo,J:' Banco do __ B1:_:as1J 
S/A, inscr·ito no CNPJ nº 00. 000. 000/0787-00, agência desta 
cidade .. : Por intermédio deBta cédula, -o -· -- valor· de R$ 
·424. 000,-00, • . .-é"uja operação vigorará até seu vencimento em , 
-01.06.2011. :_Sobre as importâncias fornecidas a devedorat• 
incidirão jüros à taxa de 10, 7 50% ao ano. Certidão Negat,:i-va 
de Débi tós - do Imóvel Rural, emitida em 25.08.2004, :~om 
validade . a:l::é 25.02.2005, onde consta o códig9 do imóvel :q.a 
·Receita Federal nº 1. ,5_87.437-0; Certidão Negativa de _ Débito 
nº 51 . 013822, emitida . 24.08.2004, pelo IBAMA/Cuiabá _._' (MT). 
Estando a c_éd_ula -regis~rad9_ sop nº 56. 654 no Livro nº _ 3-BT 
Auxiliar. Eu,~ • Oficial que fiz dig,itar ._ e 
conferi. 

Av.78/22.719 - em 19 de novembro de 2004. A requerimento de 
Vilmar Riedi.ger, datado em 18/11/200·4~ com firma reconhecida 
neste 1° Serviço Notarial, instruído com a Certidão de 
Casamento ex.traída em 20/05/2002, pela Escrevente Juramentada 

- Continua no verso -
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Elizangela Alves Ventura do Serviço Registral das Pessoas 
Naturais de Itaipulândia (PR), Termo nº 288, fls.298, do 
Livro nº 01/B, procede-se a esta averbação para. constar o 
DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL do casal Vilmar Riediger e Rovena 
Riediger, decretado por sentença proferida em 10/12/2001, 
transitado em julgado, voltando divorciada a usar o nome de 
.solteira, ou seja, -ROVENA ZAHN, conforme Autos nº 233/01 de 
Divórcio Direto Consensual - Mandado expedido pelo MM. Juiz 
de Direi to da Comarca de Arenápolis (MT), Dr. Yale Sabo 
Mendes. Documentos arquivados na pasta n º 4 O de averbação. 
Eu,QJt/Â p.fMA/ Oficial que fiz digitar e conferi. 

V' 
Av.79/22.719 - Em 19 de novembro de 2004. A requerimento de 
Vilmar Riediger, datado em 18/11/2004, com firma reconhecida 
neste 1° Serviço Notarial, instruído com a Certidão de 
Casamento extraída em 16/11/2002, pela Notaria Substituta 
Wilma Mamprini C. Oliveira do 2° Serviço Notarial e Registral 
Capistrarí.o des~a cidade, Termo nº 1441, fls. 284, Livro nº B-
11, e E;.scri tu.ia de Pacto Antenupcial devidamente registrada 
sob nº 53.738, Livro 3-BE de Registro Auxiliar deste Serviço 
Notarial e Registral, procede-se a esta averbação para 
constar que ROVENA ZAHN contraiu matrimônio pelo regime de 
SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS com JOEMIR BOABAID DE BRITO, passando 
a contraente a assinar-se ROVENA ZAHN BOABAID DE BRITO. 
Documentos argui vados na pasta n ° 40 de averbação. 
Eu, ~J24-!,,<-( Oficial que fiz digitar e conferi. 

R.80/22.719 - Em 19 de novembro de 2004. Nos Termos da Cédula 
Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00243-8, protocolada 
em 17.11.2004 sob nº 164.563 às fls.144, que fica arquivada 
neste Serviço Registral, a Sr. Rovena Zahn Boabaid de Brito, 
já qualificada, e seu esposo Joemir Boabaid de Brito, 
inscrito no CPF nº 860.672.141-72, na qualidade de anuentes 
hipotecários, e o Sr. Vilmar Riediger, já qualificado e 
Renato Riediger, inscrito no CPF nº 571.757.051-15, na 
qualidade de devedores, dão em Hipoteca de 28° Grau o imóvel 
objeto da matrícula ao Credor Banco do Brasil S/A, inscrito 
no CNPJ nº 00.000.000/0787-00, agência desta cidade. Por 
intermédio desta cédula, o valor de R$ 210.950,41, cuja 
operação vigorará até seu vencimento em 01.10.2014. Sobre as 
importâncias fornecidas a devedora, incidirão juros à taxa de 
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8,750% ao ano. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel Rural, 
emitida em 18.11.2004, com validade até 18.05.2005, onde 
consta o código do imóvel na Receita Federal nº 1.587.437-0; 
Certidões Negativa de Débito nº 51.020279, emitida 
18.11.2004, 51.019504, emitida em 09.11.2004, pelo 
IBAMA/Cuiabá (MT). Estando registrada SOB Nº 57.645 
no Livro nº 3-CA Auxiliar. Eu,~....i.J~~~~~~=-"~icial que fiz 
digitar e conferi. 

R.81/22.719 - Em 19 de novembro de 2004. Nos Termos da Cédula 
Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00242-X, protocolada 
em 17.11.2004 sob nº 164.562 às fls.144, que fica arquivada 
neste Serviço Registral, a Sr. Rovena Zahn Boabaid de Brito, 
e seu esposo Joemir Boabaid de Brito, já qualificados, na 
qualidade de anuentes hipotecários, e o Sr. Vilmar Riediger, 
e Renato Riediger, já qualificados, na qualidade de 
devedores, d~o em Hipoteca de 29° Grau o imóvel objeto da 
matrícula ao Credor Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ nº 
00.000.000/0787-00, agência desta cidade. Por intermédio 
desta cédula, o valor de R$ 176.000,00, cuja operação 
vigorará até seu vencimento em 15.10.2009. Sobre as 
importâncias fornecidas a devedora, incidirão juros à taxa de 
12,750% ao ano. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel Rural, 
emitida em 18.11.2004, com validade até 18.05.2005, onde 
consta o código do imóvel na Receita Federal nº 1.587.437-0; 
Certidões Negativa de Débito nº 51.020279, emitida 
18.11.2004, 51.019504, emitida em 09.11.2004, pelo 
IBAMA/Cuiabá (MT). Estando a cédula registrada sob nº 57.645 
no Livro nº 3-CA Auxiliar. Eu,Q~LLA.,/ Oficial que fiz 
digitar e conferi.f/1 

R.82/22.719 - Em 25 de janeiro de 2005. Nos Termos do Aditivo 
á Cédula Rural Hipotecária nº 13/28208-5 (Ex-40/00086-9), 
protocolada em 13.01.2005 sob nº 165.377, que fica arquivada 
neste Serviço Registral, a Sr. Rovena Zahn Boabaid de Brito, 
e .seu esposo Joemir Boabaid de Brito, já qualificados, na 
qualidade de anuentes hipotecários, e o Sr. Vilmar Riediger, 
já qualificado, na qualidade de devedor, dão em Hipoteca de 
30° Grau o imóvel objeto da matrícula ao Credor Banco do 
Brasil S/A, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/4858-30, agência 
desta cidade. Por intermédio desta cédula, o valor de R$ 
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179\ 211, O·.f, / •• cuja'· operaçã"é. -vigorará até seu vencimento em 
30~08.2005. Sobre as importâncias fornecidas a devedora, 
incidirão juros à taxa de 12,683% ao ano. Assina como 
anuente: Adeilza Rodrigues de Oliveira, inseri ta no CPF n ° 
001.721.406-84. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel Rural, 
emitida em 18.11.2004, com validade até 18.05.2005, onde 
consta o código do imóvel na Receita Federal nº 1. 587. 437-0; 
Certidões Negativa de Débito nº _ 5~.023342, e~itida 
21.01.2005, pelo IBAMA/Cuiabá (MT) . _ _.,Estando - a ,,· rcédula 
registrada sob nº 54 .24:9 no _ Livro nº 3-BG Auxiliar. ,. / . 

~Eu, O 'cial que fiz digitar e conferi. 

R.83/22.719 - Em 25 de janeiro de 2005. Nos Termos do Aditivo 
á Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária' nº 13/28206-9 .(Ex-
21/97747-X), protocolada em 13.01.2005 sob nº 165.376, que 
fica argui va.da neste Serviço Registra!, a Sr. Rovena Zahn 
Boabaid de Brito, e seu esposo Joemir Boabaid de Brito, já 
qualificados, na qualidade de anuentes hipotecários, e o Sr. 
Vilmar Riediger, já qualificado, na qualidade de devedor, dão 
em _Hipoteca de 31 ° Grau o imóvel objeto da ma_trícula ao · 
Credor Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ nº 
00.000.000/4858-30, agência desta cidade. Por intermédio 
desta cédula, o valor de R$ 213.101,54, cuja operação 
vigorará até seu vencimento em 30. 08. 2°005. Sobre as 
importâncias fornecidas a devedora, incidirão juros à taxa de 
12, 683% ao ano. Assina como anuente: Adeilza Rodrigues de 
Oliveira, já qualificada. Certidão Negativa de Débitos do 
Imóvel Rural, emitida em 18.11.2004, com validade até 
18.05.2005, onde consta o código do imóvel na Receita Federal 
nº 1º587.437-0; Certidões Negativa de Débito nº 51.023342, 
emitida 21.01.2005, pelo IBAMA/Cuiabá (MT). Estando a cédula 
~egistrada sob nº 53.125 no . Livro nº 3-BA Auxiliar. 
Eu, ~&-{411.!..L. J)ficial que fiz digitar e conferi. 

·R.84/22.719 - Em 29 de novembro de 2006. Nos Termos da Cédula 
Rural Hipotecária nº 20/01025-7, emitida em 14.09.2006, 
protocolada em 27.11.2006 sob nº 173.777 às fls.29vº, que 
fica argui vada neste Serviço Registral, a Sr. Rovena Zahn 
Boabaid de Brito e seu esposo Joemir Boabaid de Brito, já 
qualificados, na qualidade de .Anuentes Hipotecários, e o Sr. 
Vilmar Riediger, já qualificado, na qualidade de Devedor, dão 
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em Hipoteca de 32° Grau o imóvel . objeto da matrícula ao 
Credor Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ nº 
00.000.000/4538-30, agência. desta cidade. Por intermedio 
desta cédula, o valor de R$ 1.166.414,33, cuja operação 

. vigorará até seu vencimento em 30.07.2011. Sobre as 
importâncias fornecidas a devedora, incidirão Juros à taxa de 
5,000% ao ano. Assinam como Avalistas: Romélio Ridiger (CPF 
E71.658.821-20), agricultor, e sua esposa Marli Carris 
Riediger (CPF 138. 302. 788-96), pedagoga, e Renato Riediger 
(CPF 571.757.051-15),. agricultor, todos residentes e 
domiciliados nesta cidade. Assina como Anuente: Adeilza 
Rodrigues Oliveira (CPF 001.721.406-84), brasileira, 
solteira, maior, comerciária, residente e domiciliada nesta 
cidade. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel Rural, emitida 
em 01.08.2006, com validade até 01.02.2007, onde consta o 
código do imóvel na Receita Federal nº 1.587.437-0; Certidão 
Negativa de Débito nº 218576 emitida em 28.09.2006, via 
internet _pelo IBAMA. O devedor e os anuentes hipotecários 
declaram sob as penas da Lei, que não são responsãve~s 
diretos pelo recolhimento de contribuições à Pre~idência 
Social Rural, não estando inclusos nas exigências da Lei nº 
8.212/91 e posteriores alterações, para a apresentação da CND 
do INSS. Estando a cédula registrada sob nº 62.090 no Livro 
n ° 3-CZ '.'uxiliar. Eu, ~ 4 e !4 94 ,t)ficial que fiz àigita r 
e conferi. 

R.85/22.719 - Em 29 de novembro de 2006. Nos Termos da Cédula 
Rural Hipotecária nº 20/01026-5, emitida em 14.09.2006, 
protocolada_em 27.11.2006 sob nº 173.778 às fls.29v, que fica 
arquivada neste Serviço Registral, o Sr. Vilmar Riedi_ger, 
Rovena Zahn Boabaid de Brito e seu esposo Joemir Boabaid de 
Brito, já qualific_ados, na qualidade de Anuentes 
Hipotecários, e o Sr. Renato Riediger, já qualificado, na 
qualidade de Devedor, dão em Hipoteca de 33º Grau o imóvel 
objeto da matrícula ao Credor Banco do Brasil S/ A, inseri to 
no CNPJ nº 00.000.000/4358-30, agência desta cidade. Por 
intermédio de st~ cédula, o valor de R$ 45.709,31, c uja 
operação vigorará até seu vencimento em 30.07.2011. Sobre as 
importâncias fornécidas a de vedora, incidirão juros ã taxa de 
5, 000% ao ano . Assinam como Avalistas: Vilmar Riediger e 
Adeilza Rodrigues de Olive ira ; Já qualificados. Assina como 
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Anuente: Adeilza Rodrigues. Oliveira, já qualificada. 
Certidão Negativa de Débitos do Imóvel Rural, emitida em 
01.08.2006, com validade até 01.02.2007, . onde consta o 
código do imóvel na Receita Federal nº 1.587.437-0; Certidão 

_ Negativa de Débito nº 218576 emitida em 28.09.2006, via 
internet pelo IBAMA. Os anuentes hipotecários declaram sob 
as penas da Lei~ que não são responsáveis diretos pelo 
recolhimento de contribuições à Previdência Social Rural, 
não estando inclusos nas exigências da Lei ·nº 8.212/91 e 
posteriores alterações, para a apresentaç~o da CND do INSS. 
Estando a cédula registrada sob nº 62~091 no Livro nº 3~CZ 
Auxiliar. Eu, ar.,,)' f d QA / Oficial que fiz digitar e 
conferi. ~ \ . . · 

R.86/22. 719 - Em 29 de novembro de 2006. Nos Termos da 
Cédula Rural Hipotecária nº 20/01027-3, emitida em 
15.09.2006, protocolada em 27.11.2006 sob nº 173.779 às 
fls .19v, que fica arquivada neste Serviço Registral, o Sr. 
Vilmar Riediger, Rovena Zahn Boabaid de Brito e seu _esposo 
Joemir Boabaid de Brito, já qualificados, na qualidade de 
Anuentes Hipotecários, e o Sr. Romélio Riediger, Jª 
qualificado, ria qualidade de devedor, d~o em Hipoteca de 34° 
Grau o imóvel objeto da matrícula ao Credor Banco do Brasil 
S/A, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/4358-30, agência desta 
cidade. Por intermédio desta cédula, o valor de R$ 
317. 953, 86, cuja opera9ão vigorará até seu vencimento em 
30.07.2011. Sobre as importâncias .fornecidas -a · -devedora, 
incidirão juros à taxa de 5,000% ao ano. Assinam como 

----- Avalistas; Vilmar Riediger e Adeilz.a Rodrigues de Oliveira, 
• já qúalificados . Assina como Anuente: Adeilza Rodrigues 
Oliveira, já qualificada. c ·ertidão Negativa de Débitos do 
Imóvel Rural, emitida em 01.08.2006, com validade até 
01.02.2007, onde consta o código do imóvel na Receita 
Federal . nº _1. 587. 437-0; certidão Negativa de Débito nº 
218576 emitida em 28.09.2006, via internet pelo IBAMJL Os 
anuentes hipotecários declaram sob as_ penas da Lei, que não 
são r esponsáve is diretos pelo recolhimento de contribuições 
à Previdência Social Rural, não estando inclusos nas 
exigências da Let nº 8.212/91 e posteriores alterações, para 
a apresentação da CND do INSS. Estando a cédulá registrada 
sob n º 62 .092 no Livro nº 3-cz Auxiliar. Eu ,~--:l'r-1/!~a....~~~.;;-,,.,,.-r­
Oficial aue fiz diaitar e conferi. 
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R.87/22.719 - Em 19 de abril de 2007. Nos Termos da Cédula 
Rural Hipotecária nº 20/01599-2,. emitida em 19.01.2007, 
protocolada em 23.03.2007 sob nº 174.950 às fls.41, que fica 
arquivada neste Serviço Reg~stral, o Sr. Vilmar Riediger, 
Rovena Zahn Boabaid de Brito e seu esposo Joemir Boabaid de 
Brito, já qualificados, na qualidade de Anuentes 
Hipotecários, e o Sr. Vilson Riediger, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob o nº 597.386.269-00, 
residente e domiciliado em São José do Rio Claro-MT, na 
qualidade de Devedor, dão em Hipoteca de 35° Grau o imóvel 
objeto desta matricula ao Credor Banco do Brasil S/A, 
inscrito no CNPJ nº 00.000.000/4358-30, agência desta praça. 
Por intermédio desta cédula, o valor de R$ 379.127,89, cuja 
operação vigorará até seu vencimento em 31.07.2011. Sobre as 
importâncias fornecidas a devedora, incidirão juros à taxa 
de 5, 000% ao ano. Certidão Negativa de Débitos do Imóvel 
Rural, emitida em 23.03.2007, com validade até 24.09.2007, 
onde consta o código do imóvel na Receita Federal nº 
1.587.437-0; Certidão Negativa de Débito nº 366041 emitida 
em 23.03.2007, via internet pelo IBAMA. Os anuentes 
hipotecários declaram sob as penas da Lei, que não são 
responsáveis diretos pelo recolhimento de contribuições à 
Previdência Social Rural, não estando inclusos nas 
exigências da Lei nº 8.212/91 e posteriores alterações, para 
a apresentaç~o da CND do INSS. Estando a cédula registrada 
sob nº 62.669 no Livro nº 3-DC Auxiliar. Emols: R$ 36,00. 
Eu, r. Oficial que fiz digitar e conferi. 

R.88 - Em 09 de maio de 2007. Nos Termos da Cédula de 
Crédito Bancário nº 20/01653-0, emitida em 12.02.2007, 
protocolada em 27.04.2007 sob nº 175.141 às fls.43, que fica 
arquivada neste Serviço Registral, o ·sr. Vilmar Riediger, 
Rovena Zahn Boabaid de Brito e seu esposo Joemir Boabaid de 
Brito, já qualificados, •• na qualidade de Anuentes 
Hipotecários, e o Sr. Vilson Riediger, já qualificado, na 
qualidade de Devedor, dão em Hipoteca de 36° Grau o imóvel 
objeto desta matrícula ao credor Banco do Brasil S/A, 
inscrito no CNPJ nº 00.000.000/4358-30, agência desta praça. 
Por intermédio desta cédula, o valor de R$ 20.497,56, cuja 
operação vigorará até seu vencimento em 31.07.2010. Sobre as 
importâncias fornecidas a ·devedora, incidirão juros à taxa 
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de 16, 765% ao ano. Ce1rtidão Negativa de Débitos do Imóvel 
Rural, emitida em 23.03.2007, com validade ·até 24.09.2007, 
onde consta o código do imóvel na Receita Federal nº 
1. 587. 4 37-0; Certidão Negativa de Débito n ° 4 05519 emitida 
em 09.05.2007, via internet pelo IBAMA. • Os anuentes 
hipotecários declaram sob as penas da Lei, que não são 
responsáveis diretos pelo recolhimento de contribuições à 
Previdência Social Rural, não estando inclusos nas 
exigências da Lei nº 8.212/91 e posteriores alterações, para 
a ~presentação da CND do INSS. Emols: R$ 429,90. Eu, 
ir-\ J ~Q ,t 11 ,P ,. o ,1 / n.f icial que fiz digitar e conferi. 

Jj ' 
R. &9/22. 719 - Em 04 de novembro . de 2008. Nos Termos do . 

·Aditivo de Retificação • e Ratificação à Cédula Rural 
Hipotecária n°·· 20/01599-:-2, em~tida . -em 18.01.2008, 
protocol-ada . . em .30.10.2008 sob· ·n° 1'79 .. 381, que--fica arquivada 
neste , Serviço Registrai. Al,~O 'DO PlU\ZO »B VBNCDmftO: O 
Financiado e o Financiador 'têm ·justo ·e , acordado, neste ato, 
alterar · o· prazo -de "~~nciniento dó instrumento ora aditado, 
para 31 de julho de 2012. ·-PRORROGAÇlo DE PRAZO DE VENCIMEN'l'O 
DE 'PARC&t.A - O • Financ~ado ia o· Financiador têm justo ia 

acordado, neste. ato, - -prorrogar parcela vencida em 
31/07/2007, para 01 ano após o ·vencimento da última parceüa 
constante -do ·atual cronograma· de reto:rno, fixado seu novo 
vencimento em 31.07.2012. • ENCARGOS PlNANCBIROS Em -
decorrência da reclassificação da - fonte de recursos 
lastreadora da operação ora aditada, conforme cláusula 
"RECL~S,SJ.r .iç~ç_tct~·:;½9.:~i-~'!}l~,,_~.,,~_,~ :. ~~BI§.~"°"':~ .. ,J)O~. • R.~ÇURSOS '~ _ o 
financiado e o financiador tem justo e acordado, neste ato, 
_que., a partir de 01/01/2008, em substituição aos encargos 
f inanceiro3 originalmente pactuad63, sobre 03 valore5 
lançados - na contà vinculada · ao. presente financiamento, bem 
como sobre o · saldo dei.,edor dai ·decorrente, incidirão juros à 
taxa efetiva de 11,25% pontos percentuais ao .ano, calculados 
por dias corridos, com base na taxa equivalente diária (365 
ou 366 diasJ debitado;s e capitalizados mensal1Uente, no dia 
primeiro . de • cada ·· -'mês, ·inclusive durante o periodo de 
carência, nas remi'ções, -, próporcionalmente aos seus valores 
remidos, no· vencimento -e na ·liquidação da dívida. BXCL'tJSÃO 
DE :r.tft'BRVEHI.ma'E;.;GARAN'TB __ -,_ ·~Fica ·"eJI:c.11:ttdô> ttâ qualidade de 

. . - • . ;j • • . ~ • -, •• • 

INTERVENIENT'E-GARANTE da. garantia constltuida mediante este 
- continua na folha 018 -
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fodieta, da4 (J. /ltmetda "D~ - Oficiala Designada 

.___ ___ __, Diamantino/MT, C.N.M.: 063412.2.0022719-77 

·nstrumento o Sr. Joemir Boabaid de Brito, brasileiro, 
asado, agente administrativo, RG 10258779 SSP/MT, inscrito 

no CPF sob o _nº 860.672.141-72, _ residente e domiciliado a 
V. das Araras, 1735- - Alto da Colina I - Nova Mutum-MT. 
ols: R$ 39, 90. Eu, ---tt_J,,,~ª-i\\l~rl-~-~rtt---- Oficial que fiz 

digitar e conferi. 

R. 90/27. 719 - Em 05 de nove ro de 2008: Nos Termos do 
Aditivo de Retifieação ê -Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratiçia e Hipotecária nº 13/28206-9 tex CRP 21/ 977 47-
X), emitida em 20.08.2008, protocolada em 30.10.2008 sob nº 
179.382, que fica arquivada neste Serviço Registral. AJUS'Dl 
- O financiado e o financiador têm justo e acordado neste 
ato - efetuar a incorporação, ao principal dos encargos 
financeiros e acessórios incidentes sobre o saldo devedor da 
operação ora aditadar- fincando em 20/08/200Br o saldo 
devedor da operaça.o ajustado ·para R$ 291.266, 16, sendo R$ 
253. 681, 34 de principal, e, R$- 43. 585, 42 de encargos 
financeiros e • demais acessorios. AL!l'BRAÇÃO BM PRUO D.E 
VENCIMENTO: O Financiado e o Financiador têm justo e 
acordado, neste ato, alterar o prazo do .- instrumento ora 
aditado· fixando o seu novo vencimento em 20 de agosto de 
2013. .ALTERAÇÃO NA FORMA DE PAGAMmnO - Sem prejuízo do 
vencimento retroestipulado, o financiado obriga-se a 
recolher ao financiador, em amortização desta divida, 05 
parcelas, com os seguintes vencimentos e respectivos valores 
nominais: em 20/08/2009, R$ 59.453,36 e as demais, vincendas 
de 20/08/2010 a 20/08/2013 no valor de R$ 59.453, 35 cada 
uma, acrescidas de encargos financeiros, apurados no 
periodo, proporcionais aos valores nominais, obrigando-se o 
financiador a liquidar com a última em 20/08/2013, todas as 
responsabilidades resultantes deste instrumento. REAJUSTE DB 
ENCARGOS FINANCEIROS - O financiador: e o financiado têm 
justo e acordado, neste ato, que os encargos financeiros do 
título ora aditado passarão a ser, a parti de- 20 de agosto 
de 2008, o seguinte: Os valores lançados na conta vinculada 
ao presente financiamento empréstimo, bem como o saldo 
devedor dai decorrente, sofrerão incidência de encargos 
básicos, calculados com base no lndíce de remuneração básica 
das cadernetas de poupança (IRP) r na forma regulamentada 
pelo Banco Central do Brasil. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre os 
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valores acima citado, devidamente atualizado pelos 
respectivos encargos básicos, incidirão, ainda, encargos 
adicionais à taxa efet-iva de 12, 683% pontos percentuais ao 
ano, calculados pelo método exponencial, com base na taxa 
equivalente ~diária ano civil (365 ou 366 dias}. EXCLUSÃO DE 
INfBRVBNIENTB-GARAHH - Fica . excluído da qualidade de 
INTERVENIENTE-GARANTE da garantia con3tituída mediante este 
instrumento o Sr. Joemir Boabaid de Brito, brasileiro, 
casado, agente administrativo, RG 10258779 SSP/MT, inscrito 
no CPF sob o nº 860. 672 .141-'72, residente e doiaj.ciliado a 
AV. das Araras, 1735 - Alto da Colina I - Nova Mutum-MT. 
Emols: R$ 39, 90. Eu, ~ l.l :-- JI ~ _ Oficial que fiz 
digitar e conferi. ~•v-, 

Av.91/22.719 - Em 13 de janeiro qe 2009. Nos termos do 
Aditivo de Re-Ratificação à C4dula Rural Hipotecaria nº 
1-3/28208-5 (Ex: CRP 40/00086-9), emitido em 20/08/2008, 
protocolado em 29/12/2008 sob o nº 179.760, que fica 
arquivado neste Serviço Registral. A;JUS'!B~ O Financia.do e o 
Financiador têm justo e acordado, neste ato, efetuar a 
incorporação, ao principal, dos encargos financeiros e 
acessórios incidentes sobre o saldo devedor da operaç~o ora 
aditada, ficando em 20/08/2008, o saldo devedor da operação 
ajustado para R$ 125.555,89, sendo R$ 89.348,43 de 
principal, e, R$ 36.207,46 de encargos financeiros e demais 
acessórios. AL~EBAÇÃO EM PBAZO_DE VENCXME.N~O~ O Financiado e 
o Fínancíador têm justo e acordado, neste ato, alterar o 
prazo do instrumento ora aditada fixando o seu novo 
vencimento em 2 O de agosto de 2 013.. ALTERAÇÃO NA FOBJ.G. DE 
PAGAMENTO: Sem prejuízo do vencimento retroestipulado, o 
Financiado obriga-se a recolher ac Financiador, em 
amortização desta dívida, 05 parcelas com os seguintes 
vencimentos ca respectivos 'tlalores nominais~ em 20/08/2009, 
R$ 25.111,17, e as demais vincendas de 20/08/2010 a 
20/08/2013 no valor de R$ 25.111, 18 cada uma, acre.scida.s de 
encargos financeiros, apurados no período, proporcionais aos 
valores nominais, obrigando-se o Financiador a liquidar com 
a última em 20/08/2013, todas as r~sponsabilidades 
resuttantes deste instrumento. R.EAJUS'rE DE ENCARGOS 
FINANCEIROS! O Financiador e o Financiado tem justo e 
acordado, neste ato, que os encargos financeiros do título 

-continua na folha 019 -
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ora aditado passarão a ser a partir de 20/08/2008, o 
seguinte: -Os valores lançados na conta vinculada ao presente 
financiamento empréstimo, bem como o saldo devedor dai 
decorrente, sofrerão incidência de encargos básicos, 
calculados com base no indice de remuneração básica das 
cadernetas de poupança .. ( IRP), na forma regulamentada pelo 
Banco Central do Brasil. EXCLUSÃO DO IN'ff.RVENIEN~E-GAl\AN~E: 
Fica -excluído _ da qualidade de INTERV~NIENTE-GARANTE da 
garantia · constituída mediante · o instrument'o acima 
caracterizado, o _sr . . Joemir Boabaid de Brito, brasileiro, 
casado, agente administrativo, inscrito no CPF nº 
860. 672 .141-72, • residente e • ado eni Nova Mutum-.MT. 
Emols: R$ 39., 90 . . Eu., --Hii+w-~-...,-1--- Oficial que fiz 
digitar e conferi. 

Av. 92/22. 719, em O 4 junho de 2 O 14. PENHORA. Nos termos do 
Oficio SEXEC-DIO nº 104/2014, de 14/05/2014, instruido com 
Mandado de Penhora, . Avaliação , Registroj Depósito e 
Intimação nº 5Ó/2014, de 19/03/2014, em cumprimento a 
determinação do MM Juiz Federal Dr. Henrique Gouveia da 
Cunha, da Justiça Federal de 1ª Grau - Subseção Judiciária 
de Diamantino/MT, extraido da Ação de Execução Fiscal nº 
4360-79.2011.4.01.3604 movida pela FAZENDA NACIONAL em face 
de VILMAR RIEDIGER e ROMÉLIO .RIEDIGER, procedo à averbação 
da penhora sobre 42 ha do imóvel da presente matricula, 
para assegurar o pagamento do valor devido à exeqüente 
acima referida. Fica na qualidade de Depositário VILMAR 

DIGER. Documentos argui vados na pasta 7 8 de mandado. 
ocolo: 195.811, . de 21/05/2014. Emolts: GRATUITO. Eu., 

·-~~ Oficial que fiz digitar e conferi. 

93/22.719, em 26 novembro de 2014. REFORÇO DE PENHORA. 
o termos do Auto de Penhora e Avali~ção, de 2~ / 10/2014, e __ ,____,_.,/ 

Mandado ·de Reforço da. Penhora, Avaliação, Registro e 
Depósito nº 159/2014, de 25/ 09/2014, em cumpr imento a 
determinação do MM . Juiz Federal Dr. Fábio Henrique 
Rodrigue s de MoraE:s Fiorenza, da Justiça Federal - Vara 
Única da Subseção Judiciária de Diamantino/MT, extrai do da 
Ação de Execução nº 4360-79. 2011.4. 01.3604 movi da pela 
FAZENDA NACIONAL em face de .VILMAR RIEDIGER e ROMÉLIO 
RIEDIGER, procedo à averbação do reforço da penhora de 5,0 

-continua no verso-
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' ,: • .: : -~: • da : a.';ea. rema_n~~cent'e d.o;. imóvel . da- preient~ .mátr.ic1.11~'-, : '. 'j 
-. . . . . . . .! 

:> .< ;visto que· ·.-já~ ·fo_ram .. • penhorados· 4·2 há-; pàra asseguràr·_- o ·. / 
•• " - - - - - . . - • • - ••. - . • • • - . - . • - • • -· . • .. . - e • • I 

- :'.:-pag.~m~~-~~ .::/iÓ i:.: ~a;lôr . ct7 .. ~.$ . __ ·.·}p~.398, 70 ·_ (Oi_toc~nt,?s rn~:l,._: 'f :: 
... ,. -trezentos ... e-.. · 0ove.nta .e oi to · reais:. E? setentq: , ce_ntavos) devid9 • / • 

:\_, ,:·::à /e_~eqü~~t:~ . ~c'i-má' refe-rj..da. Fiça , f}a qúalidàde_·,·ae·_ D~posi tário ,! ::· 
• ~-- _; v_r-~: ·-. RiEP:i:GE~> -'Documentos 0: a~·qu • . ado . ·na pa$tà 8 O. ; _•: é!~ ;_: :: 

.•. : \::,rr:ta~d~d.Ó_~ . Pto.tÕ_cc;>"lo_: • . 1_9·7. 6_~ 3 ,· ~for . o i • . l 4< 0: S~l()_ digi t~_,i.:; : :: ·:: 
·-\ ··_.-- Â~çr -:·.- _5}513·_.·-. ' Emo1'ts: ·_ --GRÂ.TUiT,o ·._·-~.-Eu,- : : -~ ·ófici'~:i'l <>} 
:_._ -~; ---S-_lÍb·s~-~tu~ó-.-qúe_ fiz-·: d:Lg;itar .. ·e "'cónf_eri·~·º: :' •. ·_ -. . :, --· · ,.>-

/ · _Àv~ 94/22·. 719. - Di~mantino-MT-; • 21.:ct • ho de 2 01i. PENHORA~ ·:- :·-- . 
• - Nqs. termqs ' da Certidão. • ~xped_i em. ' 25/06/2015, em ' ' 

' ' cump:tim_entó a :ordem do~ ~M-~-.--üiz e Díreito~ Dr~ .G~rarcto·:•::' _-' ·. 
Humberto . Al Ves _::· s ·il va júnior·; . :.;do 'Juízo • da' • Primeira . Va,ra'_: ' :, 
d'es.tà .- Ccnriarc·a •. 'de . ·-oiarhanti}i~·; MT, . : extraido da·. Ação ·-: à.e . • _,,·, 

_ Ê~ec0i.1çâ~:- Exfr~judicial, -: pro~~-§$_0-_.I)·o_· 67_0~·94 :·2.010 ~.s1_i-·. 0005 • ~ ::: · ·:··. 
:->-: ._·:_dód':igo_ :· :4 LfPO?·/ . '1novi_d~:_ :.· pei~: :~~AN,é;:'cf: D(?_·_ BRAS~°L _: s·.~_:.· \ (CNPJ. _':;nºé: _ -_··_; __ 
•. _: ' ·oo·.:ooo~·ooo/4363~ós) - em . fatE3 ~{.ctÊ/;· v:rLMAR Rl:°EJ;:>IGER : :·:-ccPF ri°-: . .. . ': 

' ?05'·. 1'79 .121·:..04f ; '· proc'êde-if~· à ' _à:;:érb~ção· da penh6:ta sob:-Ce !3 I : ·::: . 
_:_ .. área r 'ema~e·scehte- de ' 7 g'f; 61' -hã, do . im_(?Ve l da . présêrite_ • 

·::.· . -~a-·trícula:~- para assegurar ó pagamento deyid_o • a o Exeque0,te · 
< :. _. c;tcirna ._ ref·eridó, • Fica ·· ri.a . •• -crti:tl~ _depositário· · .VILMAR> 

.. : -·)tIEPIGÉR. _:oo~ument9s· rqu_i\râdos; na · p~Ú3 a ' n-º> 85 dEf ' mandàdçr··• _ ', 
~-.·:· . P_rotóé;i's ·: 203~·i28, - •• 05/2'. ' '6/ -·selo· dÍgi-t:a.i: :· ATR 6229.5'> __ .. _. ,_ 
- .• -~ -~mbl tsº:ª-· • .• R$ 5'6:, 60 -~ -:_ Eu,··. --=~ - • •• : • Esci-ev ênté que ·· <fi z:< .. _ · 

, digiiai e· conferi.· 

. Av- .. 95/ 22. 719 .: ·- . Diamantiho~MT ~ .' .>08 de n ovembro 'de 2 01 t . • ~ ·-.• · 
,• !~DISPONIBILIDADE ~ • Nos termo~· do : Ofício n ° ~-2 721 / 2 O 1 7 , ·._ datado ' ·_. 

dé:· 01/ü9/2 017 , '. e ~t r :aído do· pr'ót~·sso _nº 32 4-51'/2-007 _º 811. 0-005 ~- -
: '3184 2\ ':do ' _ Juí·z·o da. - _S~gúnda·_ :V~·r á .• • Cr .imiriá{- . ·é .- --c'í v:el ·_ ·:cte.st i:i 

. '. Cómarta'_ dé . D:lamahtÍ'rtb /MT_, .. àc;'ã o ::de :·:Execúç à o ·f1sc·â~-moyida 'p e la 
FÀZENDA--'·PÚBLlCA ·'no - ESTADO ni ·-MATO ·: GROSSO, ·em fa c e ' d e · LÉSANGE 

·CONFECÇÕES LTDA (CNPJ: oo·. 068. 45.4/0oo{-02) ; ROMELIO RIED,IGÊR; 
(CPF.: 571. 658. 821-20) e · ROVENA. R~EDIGER (CPF: -384. 464. 7ál:._ .. 
72):\, • a verba-se a : INDISPONIBILIDÀDE ·sobre a · área .remanescente 
def_-:7 91 • 6·lm2 . do 'i::m6vel . ob. eto . destâ mat:ricul·a: 

:·,:· ·: ''..ROVENÁ: Rl:EDIGJ;i.:R: ,·' Confor me docum~ntós arquiva ·a pasta ~-º· 
O / 1 O / 2 O J: ? ; .. ' -~ 160: ·de _r ndisponip i l'idade . PROTOCQ~O : 2 0 9 .-42 ~, . 

s :~10 · d1.gi -_ta f: · AZÜ 3,7907 . Erno l t s : . GRATUITO" ·-Eu·; ··~~=-==---==-=-.=.e.....-= 
ü'fici àl Subs t i tuto que f i z digi t ar e conf e:çi . 

.:.coNTI'NtJA NO -LJ:VRÕ 2'~HW -· FLS. 055-- · 
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1 o. Servi"ço Registrai de Di~mantino-MT 
Paulenes Cardoso da Silva 

Registrador 
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-CONTINUAÇÃO DA MATRÍCULA Nº 22.719, FICHA Nº 019-
Av.96/22.719 - Diamantino-MT, 02 de abril de 2020. RETIFICAÇÃO AO Av.9~. 
Nos termos do art. 213, I, "a" da Lei 6.015/73, procede-se a esta 
averbação para constar que a INDISPONIBILIDAE é sobre a àrea remanescente 
de 791 61ha setecentos é noventa e um hectares sessenta e um ares do 

1 ob'eto desta matrícula ertencente a ROVENA RIEDIGER.Eu, 
---1-..i....:::.:=:....::::::..::3.~~ -Oficial Substituto que fiz digitar e conferi. 

Diamàntino-MT, 16 de setembro de 2020. ·BAIXA DA 
...-"'l''.:t.lnISPONIBILIDADE. Nos termos do Ofício nº 200/2020, datado de 11/09/2020, 

em cumprimento a decisão proferida pelo MM. Dr. André Luciano Costa 
Gahyva, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível desta . Comarca de Diamantino­
MT, extraída do Processo nº 0000324-51.2007.8.11.0005 (código 31842), ação 
Execução Fiscal movida pelo ESTADO DE MATO GROSSO (CNPJ: 03.507.415/0003-
06, endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3415, Jardim 
Aclimação, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT) em face de LESANGE 
CONFECÇÕES LTDA (CNPJ: 00.068.454/0001-02, endereço: Rua João Batista de 
Almeida, Centro, Diamantino/MT), ROVENA RIEDIGER (CPF: 384.464.781-72, 
brasileira, separada judicialmente, do lar, endereço: Avenida das Araras, 
nº 1715, casa 1573-W, Bairro Alto da Col~na, Nova Mutum/MT) e ROMELIO 
RIEDIGER (CPF: 571.658.821-20, RG: 929.746-SSP/MT, casado, agricultor, 
endereço: Travessa da República, nº 231, Centro, Diamantino/MT), procede­
se a esta averbação para CANCELAR A INDISPONIBILIDADE constante no Av.95 
da presen e trícula. Documentos arquivados na pasta nº 101 de . Mandado. 
PROTOCOLO: j.~78 em 14/09/2020. Selo digital: BLG 3534::,. Emolts: R$ 
14,20. ~ Oficial Substituto que fiz digitar e conferi. 

o exequente, de 15/07/2021, representado por seu advogado 
~tra-~a de Oliveira Shcaira, inscrito na OAB/MT 20.495-A, instruído 

com Auto de Penhora de 05/03/2018 e Auto de Avaliação de 26/03/2018, em 
cumprimento a ordem do MM. Juiz de Direito Dr. André Luciano Costa Gahyva, 
extraídos do Processo nº 788-65.2013.811.0005 - Código 88481 da Primeira 
Vara Cível desta Comarca de Diamantino-MT, ação de Execução movida por 
BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ: 00.000.000/0001-91) em face de VILMAR RIEDIGER 
(CPF: 205.179.121-04, RG: 933.620-SSP/MT, agricultor) e ROVENA RIEDIGER 
(CPF: 384. 464. 781-72, do lar) ambos brasileiro, separados judicialmente, 
com endereço: Travessa da República, nº 231, bairro Centro, em Diamantino­
MT), procede à _ averbação da penhora sobre a área de 791, 61 hectares do 
imóvel da presente matrícul~, para assegurar o pagamento no valor devido à 

acima referida. Fica na qualidade de depositário VILMAR 
RIE GER. Documentos arquivados na pasta nº 104 de Mandado. Protocolo: 

4,J!3 de 1.9)97/2021. Selo digital: BOL 92273. Emolts: 77,00. Eu, 
~ficial Substituto que fiz digitar e conferi . 

. 99/22.719 - Diamantino-MT, 22 de dezembro de 2022. PENHORA. Nos termos 
Ofício nº 186/2020 de 15/09/2020, Ofício nº 08/2022 de 31/03/2022, 

Despacho de 23/11/2022 do MM. Juiz de Direito, Dr. André Luciano Costa 
Gahyva, e Auto de Penhora de 14/01/2020, todos extraídos do Processo nº 
0001073-29. 2011.8.11. 0005 - Código 82356, da - Primeira Vara Cível desta 
Comarca de Diamantino/MT, Ação de Cumprimento de Sentença movida pela 
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS.DO BANCO BRASIL (CNPJ: 00.438.999/0001-55) em 
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face de VILMAR RIEDIGER (CPF: 205.179.121-04, RG: 933.620-SSP/MT), RO~LIO 
RIEDIGER (CPF: 571.658.821-20, RG: 929.746-SSP/MT), MARLI CARRIS RÍEDIGER 
(CPF: 138. 302. 788-9ti, RG: 1280221-2-SSP/MT), RENATO RÍEDIGER (CPF: 
571 .. 757. 051-15, RG: 916949-SSP/PR) e ROVENA ZAHN BOABAID DE BRITO (CPF: 
384. 645. 781-72; RG: 51:4209...:1-ssP/MT); procede à averbação da : penhora ·. sobre 
a área remanescente de 7 91, 61 hectares ,.::i,..,_--i,-,.,,.,...._,T da presente · matrícula, . 
para assegurar o pagamento no valor equente acima referida . 
Fica na qualidade de depositário VI ocumentos a~quivados em 
pasta digital com protocolo sob nº ,~-- /12/2022 . · selo digital : 
BUR 27161. Emolts: R$ 85,40. Eu, (Walmerico da 
Silva Santos) que fiz digitar e 

Av.100/22 . 719 - Diamantino-MT, 29 de dezembro de 2022 . • AVERBAÇÃO DE 
: PENHOR. Nos termos do Art. 167, II, "34" , da Lei 6.015/73, procede-se a 
esta averbação para constar que foi dado em penhor a quantidade de , 
10.501. 751 Kg de milho, da safra 2023/2023, a ser implantado em 600 , 00 
hectares da · presente matrícula, com anuência dos proprietários Vilmar 
Riediger e Rovena Zahn Boabaid de Brito, através da Cédula de Produto 
Rural com Liquidação Financeira nº 12886, emitida 22/12/2022, por Vilmar 
Junior Oliveira Riediger, inscrito no CPF sob n. 052 . 540.151-28, Adeilza 
Rodrigues De Oliveira, inscrita no CPF sob n. 001. 721. 406-84 e Vilmax 
Riediger , inscrito no CPF sob n. 205.179 . 121-04, em favor . de e.VALE ·_ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 223/0012-60 , 
devidamente registrada em 29/12/2022 , sob nº 73.3 deste RGI . 
Documentos arquivados na pasta nº 992 de Cé las ro Auxiliar . 
PROTOCOLO : 230.283 em . 23/12/2022. Diamantino- T, 2 u.iz:L.;e:nwro de 2022 . 
Selo Digital: BUR 27554. Emols.: R$ 16,50. Eu""-=':..~~~";.:-::,~-;,e--- Escrevente 
(Walmerico da Silva Santos) que fiz digitar 

Av.101/22.719 - . Diamantino-MT, 27 de abril de 2023. AVERBAÇÃO DE PENHOR. 
Nos termo~ do Art . 167, II, "34", da Lei 6.015/73, procede-se a esta 
averbaçã,g • para constar que foi dado em penhor a quantidade de, 10. 500 
sacas, equivalentes a 630.000 kgs de soja, da safra 2023/2024, que serão 
prod11zidas em 210, 00 hectares da presente matrícula, com anuência dos 
proprietár.ios Vilmar Riediger e Rovena Zahn Boabaid de Brito, através da 
Cédula de Crédito Bancário nº 655844, emitida 19/04/2023~ por Adeilza 
Rodrigues De Oliveira, inscrita no CPF sob n. 001. 721.406-84, , em favor de 
Cooperativa De Credito De Livre Admissao Unia~ E Negocios - Sicoob 
Integracao, inscrita no CNPJ nº 08.742.188/0001-55, devidamente registrada 
em 27/04/2023, sob nº 73.492, Livro 3-FJ deste RGL Documentos arquivad·os 
nq. pasta nº 995 de Cédulas - Registro Auxiliar. PROTOCOLOil. 421 em 
25/04/2023 . Selo digital: BXA 06940. Emolts: R$ 17,50 . Eu, ~.,,.__ 
Escrevente (Guilherme !Íenrique Marasca) que fiz digitar e confe< • • 

Av.102/22.719 - Diamantino-MT, 30 de junho de 2023 . AVERBAÇÃO DE PENHOR. 
Nos termos do Art. 167, II, "34", da Lei 6.015/73, procede-se a esta 
averbação para constar que foi dado em penhor a quantidade de, 7.007.361 
kg de soja, da safra 2023/2024, com área de penhor de 300,00 hectares do 
imóvel da presente matrícula pertencente ao emitente, através da Cédula de 
Produto Rural Com Liquidação Financeira nº 13311, emitida em 05/06/2023, 
por Adeilza Rodrigues de Oliveira, inscrita no CPF sob n. 001.721.406-84; 
e Vilmar Riediger, inscrito no CPF sob n. 205.17~ .121-04, em favor de 

-CONTINUA NO LIVRO 2-JD, FLS. 168-



Nr. da Matricula Folhas 

• • [ i 22719 ][ 168 l 
____________ __,, 

1 C.N.M.:063412.2.0022719-77 I 

1°. Serviço Registrai de Diamantino-MT 
Paulenes Cardoso da Silva • 

Registrador 

LIVRO 02 - JD - REGISTRO GERAL 
-CONTINUAÇÃO DA MATRÍCULA Nº 22.719, LIVRO 2-HW, FLS. 055-

•• t·.~v'aiê • Cooperativa Agroind,,..,..r-,,-,..,_ inscrita no CNPJ nº 
. º77.863.223/0012-60, devidamente em 30/06/2023, sob nº 73.564, 

~ivro : 3-FK deste RGI. Documento arquivados na pasta nº 997 de Cédulas -
Regis-êro Auxiliar. PROTOCOLO: 23 .O 26/06/2023. Selo Digital: BXH 
24312 '. Emols.: R$ 1 7, 50. ·.,,,...:-=~;;.os.,c....--:-79<----- Escrevente (Walmerico da 
Silva Santos) que fiz digita 

Av.103/22.719 - Diamantino-MT, 15 de dezembro de LUL3. REDUÇAO DE PENHORA. 
Conforme Termo de Redução de Penhora de 23/10/2023, em cumprimento a 

. deternünação do MM. Juiz de Direito Dr. André Luciano Costa Gahyva, 
extraido do Processo nº 0001073-29.2011.8.11.0005 da 1ª Vara Cível de 
Diam~ptino-MT, Ação de Cumprimento de Sentença movida pela ASSOCIAÇÃO DOS 
ADVO~l\,DOS DO BANCO BRASIL (CNPJ: 00.438.999/0001-55) em face de.VILMAR 
RIEDIGER ~CPF: 205.179.121-04), ROMELIO RIEDIGER (CPF: 571.658.821-'20), 
MAR.LI CARRIS RIEDIGER (CPF: 138.302.788-96), RENATO RIEDIGER (CPF: 
57i. 757. 051-15) e ROVENA ZAHN BOABAID DE BRITO (CPF: 384. 645. 781-72); 

• rfrocede-sé à averbação de redução da penhora constante na Av. 99/22. 719 -~ 
para 50 (cinquenta) hectares do imóvel da presente matrícula, para 
assegurar o pagamento no valor devido a exequente acima referida . 

. . . ~ ... 11r:n~ntos arquivados em pasta digital com protocolo sob nº 234.085 de 
2/2023:- Selo digital: BYA 97932. Emolts: R$ 17,50. Eu, 
~ Oficial Substituto (Juliano Tenório Cavalcante) que fiz 

i itar e conferi. 

:v .104/22. 719 - Diamantino-MT, 18 de dezembro de 2 023. PENHORA. Confo.rme 
.:Of_iç.:j,,o de 04/12/2023, instruído com Termo de Penhora, de 29/10/2019, e 

Decisão, assinada digitalmente 30/11/2023 pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
André_ Luciano Costa Gahyva, extraído do Processo nº 
0001985-26.2011.8.11.0005 da 1ª Vara Cível desta Comarca de Diamantino-MT, 
àção; movida por TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X· S/A 
(CNPJ: 37.901.961/0001-87) em face de RENATO RIEDIGER (CPF: 
571.757.051-15), VILMAR RIEDIGER (CPF: 205.179.121-04), ADEILZA RODRIGUES 
DE·-oLIVEIRA (CPF: 001. 721. 406-84), ROVENA ZAHN BOABAID DE BRITO (CPF: 
384.645.781-72) e JOEMIR BOABAID DE BRITO (CPF: 860.672.141-72); procede à 
av~rbação da penhora sobre o imóvel da presente matrícula, para assegurar 
~ pagamento no valor devido a exequente acima referida. Fica na qualidade 
9e depositário VILMAR RIEDIGER. Fica afastada a impenhorabilidade da 
hipoteca cedular em razão do término da vigência do contrato, conforme 
~rienta ão contida no Ofício Circular nº 114 20 GJ DOF Id. 0044646 da 
Corre edoria Geral da Justi a do Estado e 
arquivados em pasta digital com protocolo so n 
Selo digital: BYA 97972. Emolts: R$ 90,50. Eu, -1--1----==:..=~~':::::'..-~~~~:.._~~= Ofícial 
Substituto (Juliano Tenório Cavalcante) que fiz 

iaman ino- e março e CANCELAMENTO DE 
AVERBAÇÃO DE PENHOR. Nos termos do Cancelamento datado de 
29/02/2024, firmado pela credora C. Vale - oo rativa Agroindustrial, 
inscrita no CNPJ nº 77.863.223/0001-07, representada por Marcelo Stefani 
Vieira e Cleyton Rafael Daciuk, assinado de forma digital; procede-se a 
esta averbação para que a Av.100 desta matrícula fique cancelada. 
Documentos arquivados em pasta digital com protocolo sob nº 234.802 em 
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11/03/2024. Selo digital: CBJ 02907. Emols: R$ 18,15. Eu, ~ 
• ESdtevente {Guilherme ~enrique Marasca) que fiz digitar e confe 

• Av .106/22. 719 Diamantino-MT, 20_ de março de 2024. AVERBAÇÃO DA 
EXISTÊNCIA DE AÇÃO. A requerimento do Exequente, datado de 14/03/2024, 

-- -as-sinado digitalmente, instruído com a Certidão de 22/02/2024, emitida 
pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Diamantino~MT, onde consta que 
foi admitido o Processo nº 0001793-35.2007.8.11.0005, ação de Execução de 
Título Extrajudicial movida por DECIO JOSE TESSARO (CPF: 015.663.438-44) 
em face de VILMAR RIEDIGER (CPF: 205.179.121-04); procede-se a esta 
averbação para CONSTAR A EXISTÊNCIA DA REFERIDA AÇÃO~ Valor da causa R$ 
7.4~7,01 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete re • um centavo). Nos 
termos · • do artigo 1. 028, §2 º do CNGCE/MT o re e rente • tá ciente das • 
hipotecas anteriormente averbadas na pres Documentos 
_a_rqu.tvados em pasta digital com protocolo 06/03/2024. 
Selo digital: CBJ 03186. Emolts: R$ 18,15. --~~-+~-- Escrevente 
(Walmerico da Silva Santos) que fiz digitar-..e__~~~r,i 

____ Av:.,_l_0//22./19 Diamantino-MT, i3 de maio de 2024. CANCELAMENTO. DE 
AVERBAÇÃO DE PENHOR. Nos termos do. requerimento, datado de 02/05/2024, 
firmado pela credora Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União e 

-Negócios - Sicoob Integração, inscrito no CNPJ nº 08.742.188/0001-55, 
neste ato representado por Adriane Cristina de Menezes Fassbinder e 
Orleans Cichaczewski, assinado de forma digital procede-se a esta 
averbação para que a Av .101 desta matrícula fique cancelada. Documentos 

• arquivados em pasta digital com protocolo sob n 2 5. 403 06/05/2024. 
Sel6 digital: CBJ 07573. Emols: R$ 18,15. Eu, -~~~~~~~~ Escrevente 

. _(_c;úilherme Henrique Marasca) que fiz digitar e 

Av.108/22.719 - Diamantino-MT, 21 de .outubro de 2024. PENHORA. Conforme 
Termo de Penhora de 08/10/2024, extraído do Processo nº 

. • _ü.QOJ.793-35. 2007.8.11. 0005 da Primeira Vara Cível de Diamantino-MT, ação. 
movida por DECIO JOSE TESSARO (CPF: 015.663.438-44) em face de VILAAR 
RIEDIGER (CPF: 205.179.121-04); procede à averbação da penhora sobre 50% 

· do imóvel da presente matrícula pertencente ao executado, para assegurar o 
pagamento no valor devido ao exequente acima referido. Fica na qualidade 
de depositário o executado VILMAR RIEDIGER. Fica afastada a 
impenhorabilidade da hipoteca cedular em razão do término da vigência do· 
·contrato. conforme orientação contida no Ofício Circular nº 114/2010::... • 
CGJ DO d. -0044646 da Corre edoria Geral da Justi a do Estado de Mato 

arquivados em pasta digital com protocolo ~sob nº 
Selo digital:. CEC 21848. Emolts: R$ 94,00. Eu, 

Escrevente (Walmerico da Silva Santos) que fiz digitar e 

Av.109/22.719 - Diamantino-MT, 05 de novembro de 2024. PENHORA. Conforme 
Te.rmo de Retificação de Penhora de 23/10/2023, e Decisão que afastou a 
•impenhorabilidade, assinada eletronicamente em 24/10/2024 pelo MM. Juiz de 
Direito Dr. André Luciano Costa Gahyva, extraídos do Processo nº 
0000206-36.2011.8.ll.0005 da 1ª Vara Cível de Diamantino-MT, ação movida 

_por.. TRAVESSIA · SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS X SA (CNPJ: 
· 37.901.961/0001-87) em face de VILMAR RIEDIGER (CPF: 205.179.121-04) e 
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ROVENA ZAHN BOABAID DE BRITO (CPF: 384 . 645.781-72); procede à averbação da 
penhora sobre o imóvel da presente matrícula pertencente aos e xecutados, 
para assegurar o pagamento no valor devido ao e quente acima referido. 
Fica na qualidade de depositário o executado V,~.w ..... = RIEDI ER. Documentos 
arquivados em pasta digital com protocolo so _37 7 tl.e 31/10/202 4 . 
Selo digital: CEC 23031. Emolts: R$ 94,00. E, -~~~~~~-no~-- Escrevente 
(Walmerico da Silva Santos) que fiz digitar 

CER11DÃO DE IN1EIRO 1EOR 
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